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EDITAL Nº 01/2017 - ABERTURA E INSCRIÇÕES 

 
RONALDO BONIATTI, Prefeito Municipal de Nova Pádua/RS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário, conforme 
Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações, para formação de cadastro reserva do quadro 
geral dos servidores da Prefeitura Municipal, além do estatuído neste edital de abertura e 
inscrições, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda e supervisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso. 
 
A divulgação oficial de todas as etapas deste Concurso Público dar-se-á pelo site 
www.legalleconcursos.com.br e no Mural de Publicações legais no saguão de entrada da Prefeitura 
Municipal de Nova Pádua, situada a Avenida dos Imigrantes, 1000, Centro. Também em caráter 
meramente informativo, no site www.novapadua.rs.gov.br 
 
É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 
execução deste Edital no local indicado no parágrafo anterior. 
 

CAPÍTULO I 

 
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1.1. O concurso público se destina ao provimento dos cargos públicos e formação de cadastro 

reserva, de acordo com a tabela de cargo abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no 
prazo de validade do concurso, conforme a conveniência do Município. 

 
1.2. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 

expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades 
da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

 
1.3. TABELA DE CARGOS: 
 

Nº DO 
CARGO 

CARGO 
ESCOLARIDADE E 

REQUISITOS 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

01 
Assistente 

Escolar 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
CR 44 horas R$ 1.286,73 

02 
Operário 
Auxiliar 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

CR 44 horas R$ 1.572,86 

03 Motorista 
Ensino Fundamental 

Incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação Categoria D. 

CR 44 horas R$ 1.965,94 

04 
Operador de 

Máquinas 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira Nacional 

de Habilitação Categoria D. 
CR 44 horas R$ 2.359,28 

05 
Auxiliar 

Administrativo 
Ensino Fundamental Completo CR 40 horas R$ 1.715,85 

06 
Agente 

Administrativo 
Ensino Médio Completo CR 40 horas R$ 2.716,63 
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Nº DO 
CARGO 

CARGO 
ESCOLARIDADE E 

REQUISITOS 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

07 Tesoureiro Ensino Médio Completo CR 40 horas R$ 2.716,63 

08 
Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio / Técnico 
Completo e Registro no 
Conselho de Categoria 

CR 44 horas R$ 2.716,63 

09 
Professor de 

Educação 
Infantil 

Ensino Médio Completo 
Modalidade Normal 

(Magistério) 
CR 30 horas R$ 1.950,00 

10 Médico 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 6.444,50 

11 
Médico 

Veterinário 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

12 Farmacêutico 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

13 Nutricionista 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

14 Odontólogo 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

15 
Assistente 

Social 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

16 Psicólogo 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

17 Contador 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.716,63 

18 Enfermeiro 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

19 
Engenheiro 

Civil 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 2.569,70 

20 
Arquiteto 
Urbanista 

Ensino Superior e Registro no 
Conselho da Categoria 

CR 20 horas R$ 2.716,63 

21 
Fiscal de Meio 

Ambiente 
Ensino Médio Completo CR 40 horas R$ 2.716,63 

22 
Médico 

Ginecologista 
Ensino Superior e Registro no 

Conselho da Categoria 
CR 20 horas R$ 6.444,50 
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CAPÍTULO II 

 
2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do edital de abertura e inscrições 25/08/2017 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 25/08 a 28/08/2017 

Período de inscrições  28/08 a 19/09/2017 

Período para solicitar isenção da taxa de inscrição 28/08 a 05/09/2017 

Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 08/09/2017 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para 
as cotas das pessoas com necessidades especiais e condições 
especiais para o dia de prova 

19/09/2017 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 20/09/2017 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de 
inscritos e edital de deferimento de condições especiais para o dia da 
prova 

26/09/2017 

Período de recursos – homologação das inscrições 27/09 a 29/09/2017 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos 
inscritos 

04/10/2017 

Convocação e divulgação dos locais das provas teórico-objetivas  09/10/2017 

Aplicação da prova teórico-objetiva  22/10/2017 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas teórico-objetivas  23/10/2017 

Prazo para recursos do gabarito preliminar das provas teórico-objetivas  24 a 26/10/2017 

Divulgação do gabarito oficial 01/11/2017 

Publicação das notas preliminares das provas teórico-objetivas  03/11/2017 

Prazo para recurso das notas preliminares das provas teórico-objetivas  06 a 08/11/2017 

Publicação das notas oficiais das provas teórico-objetiva 10/11/2017 

Convocação para a prova prática e prova de títulos 13/11/2017 

Período de envio de títulos 14/11 a 17/11/2017 

Aplicação da Prova Prática 19/11/2017 

Publicação das notas preliminares das provas práticas e de títulos 24/11/2017 

Prazo para recurso das notas preliminares das provas práticas e de 
títulos 

27 a 29/11/2017 

Homologação dos resultados finais 05/12/2017 

 

CAPÍTULO III 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. Para se inscrever o candidato deverá preencher formulário específico, podendo para tanto 

realizar a inscrição no Centro Administrativo do Município de Nova Pádua, situado na 
Avenida dos Imigrantes, nº. 1.000, Centro, entre 08hs30min às 11hs e das 13hs30min às 
17hs; ou através da internet no endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no período 
especificado no cronograma de execução.  
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3.2. No sítio deve-se selecionar a opção “Inscrição Abertas” para inscrever-se, escolhendo a opção 
“Concurso Público – Nova Pádua”, no link “Realizar Inscrição” e preenchendo todo o 
formulário de inscrição. 

 
3.3. No final da operação, o candidato deve conferir os dados, aguardar e confirmar a inscrição 

para que o sistema gere o comprovante e o boleto bancário do Banco Banrisul. Este último 
deve ser impresso pelo candidato, que deverá efetuar o seu pagamento impreterivelmente 
até o próximo dia útil posterior ao término das inscrições. 

 
3.4. O boleto bancário pago servirá de comprovante de inscrição, sendo imprescindível sua 

apresentação no dia da realização da prova objetiva, assim como do original do documento 
de identidade, conforme item 8.2. 

 
3.5. Para se inscrever o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão 

português a quem foi concedido igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1º 
da Constituição Federal de 1988. O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à 
inscrição:  

 
3.5.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição descritos neste 

Edital. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a 
realização do Concurso Público.  

 
3.5.2. Efetuar o pagamento da Inscrição através do boleto bancário gerado no ato da 

inscrição.  
 
3.6. O Município de Nova Pádua e a Legalle Concursos não se responsabilizam pelas inscrições 

que não forem efetuadas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, se 
o candidato não comprovar com a documentação necessária o pagamento da taxa de 
inscrição ou se ocorrer o preenchimento incorreto da ficha de inscrição e quaisquer outros 
fatores exógenos que a Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Nova Pádua fiquem 
impossibilitadas de transferir os dados os candidatos para a empresa executora do certame. 

 
3.7. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 

constantes no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual não poderá alegar desconhecimento, 
ficando, desde já, cientificado de que informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas 
na ocasião da inscrição resultarão automaticamente na sua desclassificação. O candidato 
deve estar atento, principalmente, para o preenchimento correto do campo destinado à da 
data de nascimento, por esta ser usada como critério de desempate, quando for o caso. 

 
3.8. Os candidatos poderão se inscrever para somente 1 (um) cargo, efetuando o pagamento 

referente à taxa de inscrição do cargo. 
 
3.9. A taxa de inscrição será conforme o quadro abaixo: 
  

Nível Taxa de Inscrição 

Cargos de Ensino Fundamental Incompleto e Completo R$ 50,00 

Cargos de Ensino Médio e/ou Técnico R$ 80,00 

Cargos de Ensino Superior R$ 100,00 
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CAPÍTULO IV 

 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
4.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas neste edital, 

poderão solicitar isenção da taxa de inscrição mediante solicitação junto à inscrição 
eletrônica, conforme as condições dos itens 4.2 e 4.3 e os procedimentos do item 4.5. 

 
4.2. É assegurado o direito de isenção da taxa de inscrição ao candidato que, cumulativamente: 
 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico, de que trata o Decreto n. 6.135, de 26/6/2007; e 

 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n. 6.135/2007.  

 
4.3. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que não possua 

o Número de Identificação Social - NIS já identificado e confirmado na base de dados do 
CadÚnico, na data da sua inscrição no concurso.  

 
4.4. É da inteira responsabilidade do candidato procurar o órgão gestor do CadÚnico do seu 

município para inscrição e atualização do seu cadastro na base de dados.  
 
4.5. Para solicitação da isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, 

preencher o formulário de inscrição, conforme item 3.1, indicando o Número de Identificação 
Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal e, ainda, declarar-se membro de 
família de baixa renda, conforme Decreto 6.135/2007. O candidato deverá preencher e enviar 
digitalizado, via formulário de inscrição eletrônica, o requerimento da solicitação, Anexo VI 
deste Edital, no período especificado no cronograma de execução. 

 
4.6. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos 

que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico.  
 
4.7. A inscrição com o pedido de isenção poderá ser efetuada no período compreendido entre as 

00 horas do dia 28 de agosto de 2017 e as 23 horas e 59 minutos do dia 05 de setembro de 
2017, no horário de Brasília – DF.  

 
4.8. A Comissão de Concursos da empresa Legalle consultará o órgão gestor do CadÚnico para 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  
 
4.9. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato 

que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.  
 
4.10. Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados conforme o Capítulo II deste edital.  
 
4.11. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos que não efetuarem o 

pagamento da taxa de inscrição serão automaticamente excluídos do concurso. 
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4.12. A não apresentação de qualquer documento para comprovar as condições de que trata o item 
4.2, ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada implicará 
indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição. 

 
4.13. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os 

candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa deverão 
providenciar o pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou providenciar, no 
site www.legalleconcursos.com.br, a impressão de segunda via do boleto de pagamento, 
pagando-o dentro do prazo estipulado para permanecerem participando do certame. 

 
4.14. Comprovada fraude para isenção de taxa de inscrição, o candidato será automaticamente 

eliminado do Concurso Público, se este ainda não tiver sido realizado, ou demitido, uma vez 
que já tiver tomado posse. 

 

CAPITULO V 

 
 
5 DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
O DIA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
5.1. Em obediência ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, ao Decreto nº 

3.298/99 e ao Decreto nº 6.949/2009, será destinado, aos portadores de necessidades 
especiais, 05% (cinco por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas para concurso, 
cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as 
necessidades especiais das quais sejam portadores. 

 
5.2. A homologação do Concurso Público para os portadores de necessidades especiais, 

quando aprovados, será em listagem própria, separada da lista de aprovados para vagas 
comuns, de forma que as nomeações obedeçam, predominantemente, à nota final obtida, 
independentemente da lista em que estiver o candidato. 

 
5.3. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos portadores de necessidades 

especiais, por reprovação ou por não atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital, 
essas vagas serão utilizadas pelos demais candidatos, respeitada rigorosamente a 
classificação. 

 
5.4. Após a investidura do candidato no cargo, a necessidade especial não poderá ser utilizada 

para justificar a concessão de aposentadoria ou de readaptação em outro cargo, salvo as 
hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a 
permanência do servidor em atividade. 

 
5.5. Para efeito deste concurso público, consideram-se necessidades especiais somente as assim 

conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente 
reconhecidos. 

 
5.6. Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, o 

candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e anexar o laudo 
médico, que deverá ser digitalizado em formato “.pdf”, juntamente com o Anexo V, Formulário 
de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades Especiais, até o dia 
determinado no cronograma de execução. Se houver necessidade de tempo adicional, a 
justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência. A Comissão 
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de Concurso da empresa Legalle Concursos examinará a possibilidade operacional de 
atendimento à solicitação. 

 
5.6.1. Para solicitar condições especiais para realização de prova, o candidato deverá: 
  

a) Encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico e somente até o encerramento das 
inscrições, juntamente com o requerimento da solicitação digitalizado no formato “.pdf” 
(Anexo V deste Edital), Laudo Médico original, em receituário próprio, atestando o tipo e o 
grau/nível de sua necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, especificando claramente a deficiência. 
Deverá, também, obrigatoriamente, assinalar o campo específico para esse fim no 
formulário de inscrição.  

 
b) A candidata que tiver necessidade de amamentar deve encaminhar, à Legalle Concursos, 

via meio eletrônico, o atestado de amamentação, juntamente com o requerimento do Anexo 
V. No dia de realização da prova, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, que ficará 
em uma sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e a 
Prefeitura Municipal de Nova Pádua não se responsabilizarão por acompanhantes menores 
de idade durante a realização das provas. 

 
5.7. A empresa Legalle Concursos realizará a análise dos laudos médicos para verificar se a 

deficiência é compatível com o cargo público. No caso de incompatibilidade, o candidato, se 
aprovado, concorrerá somente à vaga de ampla concorrência. 

 
5.8. O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação, aos critérios de aprovação e aos horários e locais de realização das provas, bem 
como à pontuação mínima exigida. 

 
5.9. O candidato portador de necessidades especiais aprovado e nomeado para o cargo poderá, 

também durante o exercício das atividades, ser submetido à avaliação por equipe 
multiprofissional, a qual bem identificará a compatibilidade entre as atribuições da função e a 
deficiência apresentada. 

 
5.10. A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

 
5.11. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 
 
5.12. Não será homologado o pedido de condições especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. 
 
5.13. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, de acordo 

com a necessidade do candidato, bem como com o envio da documentação necessária, 
conforme prazo estabelecido no cronograma de execução e deferimento do pedido trazido no 
Anexo V, são as seguintes: 
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a) Acesso facilitado; 
b) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta; 
c) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3); 
d) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24); 
e) Guia intérprete; 
f) Intérprete de Libras; 
g) Ledor; 
h) Leitura labial; 
i) Mesa para Cadeirante/Adaptada; 
j) Sala climatizada; 
k) Sala para Amamentação; 
l) Sala próxima ao banheiro; 
m) Sala térrea ou acesso com uso de elevador; 
n) Sistema de Leitura de Texto (JAWS); 
o) Tempo adicional de 1 hora; 
p) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada; 
q) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa 
eletrônica para a leitura do caderno de prova; 
r) Uso de prótese auditiva. 

 

CAPÍTULO VI 

 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1.  No dia determinado no cronograma de execução, será divulgado o edital de homologação das 

inscrições contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das 
provas. O candidato deverá acompanhar tal edital para confirmar sua inscrição. Caso sua 
inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo 
apresentar recurso, conforme regra deste Edital. Se mantida a não homologação, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 

 
6.2.  O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 

diretamente no site www.legalleconcursos.com.br, e no Mural de Publicações legais no 
saguão de entrada da Prefeitura Municipal de Nova Pádua, situada a Avenida dos Imigrantes, 
1000, Centro. Também em caráter meramente informativo, no site www.novapadua.rs.gov.br 

 

CAPÍTULO VII 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E ETAPAS  
 

7.1. As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 
 

7.1.1. As provas para os cargos de Ensino Superior: Médico; Médico Veterinário; Farmacêutico; 
Nutricionista; Odontólogo; Assistente Social; Psicólogo; Contador; Enfermeiro; Engenheiro Civil 
Arquiteto Urbanista e Médico Ginecologista, serão compostas da seguinte forma. 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

100,0 

Informática 05 1,5 

Legislação 10 2,0 

Matemática 05 1,5 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 
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7.1.2. As provas para o cargo de Professor de Educação Infantil serão compostas da seguinte 
forma. 
 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva 

Língua Portuguesa 05 1,5 

100,00 

Informática 05 1,5 

Legislação 05 1,5 

Matemática 05 1,5 

Fundamentos da Educação 10 2,5 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 

Títulos Avaliação de títulos 10,0 

TOTAL DE PONTOS 110,0 

 
7.1.3. A prova para o cargo de Ensino Médio e/ou Técnico: Técnico em Informática será 
composta da seguinte forma. 
 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

100,0 

Informática 05 1,5 

Legislação 10 2,0 

Matemática 05 1,5 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 

 
 
7.1.4. As provas para os cargos de Ensino Médio: Agente Administrativo; Tesoureiro e Fiscal de 
Meio Ambiente serão compostas da seguinte forma. 
 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,5 

100,0 
Informática 10 2,5 

Legislação 15 2,0 

Matemática 10 2,0 

 
 
7.1.5. As provas para os cargos de Ensino Fundamental Incompleto e Completo: Assistente 
Escolar; Operário Auxiliar e Auxiliar Administrativo serão compostas da seguinte forma. 
 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva 

Língua Portuguesa 15 2,24 

100,0 Legislação 15 2,21 

 Matemática 15 2,21 
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7.1.6. As provas para os cargos de Nível Fundamental Incompleto com Prova Prática: Motorista 
e Operador de Máquinas serão compostas da seguinte prova e etapa. 
 

PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Teórico-
objetiva  

Língua Portuguesa 15 1,5 

75,0 Legislação 15 2,0 

 Matemática 15 1,5 

Prática Avaliação Prática 25,0 

TOTAL DE PONTOS 100,0 

 

CAPÍTULO VIII 

 
8. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
8.1.  A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os 

cargos no dia determinado no cronograma de execução e terá duração de 03 (três) horas. A 
prova contará com 45 (quarenta e cinco) questões de múltipla escolha, compostas de 05 
(cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme conteúdo programático (Anexo II).  

 
8.1.1. Os locais e turnos da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente à data de 

homologação das inscrições, devido à expectativa de candidatos inscritos e à 
necessidade de logística. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação 
correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário 
determinado.  

 
8.2. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento 

de identificação válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos 
Comandos Militares ou pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação - modelo novo (no prazo de validade); Passaporte (no prazo de 
validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 

 
8.2.1. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e 

com foto que permita o reconhecimento do candidato. 
 

8.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteira de motorista - (modelo antigo, s/ foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceito cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

 
8.2.3. Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento com foto e 
assinatura. 
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8.2.3.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 
8.2.3.2. A identificação especial será exigida, ainda, no caso do documento de 
identidade que estiver violado ou com sinais de violação. 

 
8.2.3.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa 
Legalle Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado 
de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 

 
8.3. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que: 
 

8.3.1. Faltar no dia da prova, bem como aquele que não atingir a pontuação mínima na prova 
teórico-objetiva, conforme item 8.4. 

 
8.3.2. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso da 
empresa Legalle Concursos. 

 
8.3.3. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos 

(BIP, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo 
acomodá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para este fim. 

 
8.3.4. Permanecer após o término de sua prova nas dependências do local onde realizara o 

Concurso (banheiros, pátio, corredores e demais instalações). 
 

8.3.5. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 

8.3.6. Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 
 

8.3.7. Desobedecer aos regramentos contidos neste Edital. 
 
8.4. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões 

objetivas de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerados 
aprovados os candidatos que alcançarem 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos ou mais na 
nota da prova teórico-objetiva do total de 75,0 (setenta e cinco) pontos dos cargos com prova 
prática; e 60,0 (sessenta) pontos ou mais na nota da prova teórico-objetiva, do total de 100,0 
(cem) pontos dos demais cargos.  

 
8.5.  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta e de ponta grossa. 

 
8.5.1. Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente à taxa de inscrição, com 

o correspondente comprovante de quitação, para ingresso na sala de provas, caso o 
candidato não conste na lista oficial de inscritos. 

 
8.5.2. Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 
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8.6.  Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se 
apresentar após horário indicativo de fechamento do acesso desse local. 

 
8.7.  Após o horário indicativo de fechamento das portas do local de prova, não será permitido que 

nenhum candidato se ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrada a leitura 
das instruções de prova pelos fiscais de sala. 

 
8.8.  Não será permitida a saída do prédio até 1 (uma) hora de provas, após o fechamento dos 

portões. 
 
8.9.  Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar 

nenhum tipo de material.  
 
8.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

em razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no 
recinto de prova, somente poderá se retirar após o início da aplicação dessa, salvo se 
requerido condições especiais e aprovado para a realização das provas. 

 
8.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco 

será aplicada prova fora do local e horário designados.  
 
8.12. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato 
utilizará a prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 
8.13. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado 

pelos fiscais do Concurso Público. 
 
8.14. A Legalle Concursos ou o Município de Nova Pádua/RS não se responsabilizam por perdas, 

extravios ou danos que ocorrerem aos pertences pessoais dos candidatos. 
 
8.15. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
 
8.16. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado 

qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 
responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno 
de provas. 

 
8.17. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, 
ou parte desta, bem como o pescoço.  

 
8.18. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, 

squeeze, latas, alimentos e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas 
transparentes, sem rótulo.  

 
8.19. Em cima da carteira o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material 

transparente, de cor azul ou preta, e o documento de identidade.  
 
8.20. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 1 (uma) hora do seu início, 

podendo levar consigo o Caderno de Provas somente após 2 (duas) horas. 
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8.21. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 
preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e a falta de assinatura neste 
implicará automática eliminação do candidato do certame. Tendo em vista o processo 
eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

 
8.22. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica 

de material transparente, de tinta azul ou preta e de ponta grossa. O preenchimento do 
Cartão-Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo 
com as instruções específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 
8.23. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 
 
8.24. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões 

que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
 
8.25. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o 

seu Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de 
realização da leitura digital.  

 
8.26. É responsabilidade do candidato à conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, 

o número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção 
impressos no Cartão-Resposta. O caderno de provas somente poderá ser substituído no ato 
de entrega. Pedidos de substituição a posteriori não serão levados a termo. 

 
8.27. O candidato deverá se sentar imediatamente na carteira que lhe for designada, conforme 

mapeamento do fiscal de prova, que seguirá ordem alfabética e de cargos na mesma sala. 
 
8.28. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 

ao Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos 
de amamentação regularmente concedida. 

 
8.29. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o 

último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem a ata de prova, atestando a 
idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo.  

8.30. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

8.30.1. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com 
qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como 
não se mantiver em silêncio após o recebimento da prova. 

 
8.30.2. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação 

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular 
ou de outro equipamento de qualquer natureza. 

 
8.30.3. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 

realização. 
 

8.30.4. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova 
e entregue o Cartão-Resposta.  
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8.30.5. Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao término do 
tempo destinado para a sua realização. 

 
8.30.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em 

especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta. 
 

8.30.7. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  
 

8.30.8. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 
procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de 
dados.  

 
8.30.9. Fumar no ambiente de realização das provas.  

 
8.30.10. Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.).  
 

8.30.11. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua 
realização. 

 
8.31. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de 
todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 
8.32. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 
avaliação/classificação.  

 
8.33. O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada 

por imperiosa necessidade, decidido pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem 
como pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público do Município de 
Nova Pádua/RS. 

 
8.34. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento 

especificadas no Quadro Demonstrativo do item 7.1. 
 

CAPÍTULO IX 

 
9. DA PROVA PRÁTICA 

9.1. A prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista e de 
Operador de Máquinas, será realizada mediante convocação. 

9.2. A prova prática se destina a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando 

em Laudo de Avaliação de Habilidade Técnica. 

9.3. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
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9.3.1. Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que 
registrarão, quando for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores 
pré-estabelecidos para aferição final do resultado. 

9.3.2. O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicarão lançamento 
de pontos negativos, que resultarão na redução da nota final do candidato. 

9.3.3. O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 60% (sessenta por cento) de 
aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de lançamento de mais de -40% 

(quarenta por cento) em pontos negativos, sob pena de eliminação. 

9.4. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob 
a responsabilidade do Município de Nova Pádua/RS ou da Legalle Concursos, poderá ser 
procedida, a critério da Comissão de aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do 
candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de 
danificá-los. 

9.5. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de acordo com o descritivo de cada 
cargo no Anexo III, sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa. 
Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que 
serão fixados pela Comissão de aplicação de Prova Prática. 

9.6. Todos os candidatos deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, portando cédula de identidade. 

9.7. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para 
sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, tempestades, neve, 
etc.), a Legalle Concursos se reserva o direito de transferir a realização dos testes e fixar 
nova data para a realização das provas. 

9.8. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não identificação 
nominal, constando apenas o número da inscrição do candidato no crachá utilizado por ele. 

9.9. A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de 
execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática. 

9.10. O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua desclassificação do 
Concurso Público. 

9.11. Ao final da prova prática, todos os candidatos deverão deixar o local de provas, sob pena de 
eliminação. 

9.12. As provas práticas serão executadas conforme o Programa de Execução de Provas Práticas 
do Anexo III do presente edital. 

CAPÍTULO X 

 

10. ORIENTAÇÕES PARA A PROVA DE TÍTULOS 

10.1. Haverá provas de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, aos candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova teórico-objetiva para os 
cargos de Professor de Educação Infantil. 
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10.2. Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópia autenticada, em envelope tamanho 
A4, acompanhada de 2 (duas) vias da respectiva relação discriminativa, conforme Anexo IV, 
disponibilizado no site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, firmadas pelo 
candidato, devendo ser entregues à LEGALLE CONCURSOS, pessoalmente ou por 
Procurador devidamente constituído ou via postal por SEDEX para a Legalle Concursos, 
Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970 no período expresso no cronograma de 
execução, cópia reprográfica devidamente autenticada por tabelião de notas do título que 
deseja ser avaliado e anexos devidos, acompanhado do Formulário da Prova de Títulos 
(Anexo IV) devidamente preenchido e assinado. No caso de remessa via postal esta deverá 
ser feita com a devida antecedência para que os documentos sejam entregues até a data 
prevista no Edital, valendo para fins de direito a data de entrega na Legalle Concursos. 

10.2.1. Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação 
eletrônica, sendo que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não 
puderem ser autenticados no dia em que a Banca Examinadora se reunir para tal, por 
falhas de ordem técnica no website da instituição emissora do respectivo título. 

10.3. A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos 
candidatos 

10.4. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

10.5. A escolaridade mínima exigida para provimento no cargo não será pontuada como título. 

10.5.1. Não serão pontuados quaisquer títulos mencionados nos requisitos dos cargos deste 
Edital. 

10.6. Os títulos, quando aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso. 

10.7. Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 
Edital. 

10.8. Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que 
sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues. 

10.9. Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à 
respectiva inscrição e serão avaliados conforme previsto neste Edital. 

10.10. Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

10.10.1. Certificados de estágios e de cursos preparatórios não serão considerados como 
títulos. 

10.11. Serão considerados apenas os títulos obtidos até a data fixada para o recebimento dos 
mesmos. 

10.12. Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso 
do nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da 
alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação do respectivo 
registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 
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10.13. Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela 
de pontuação. 

10.14. Não haverá data limite de obtenção dos títulos, no entanto, os títulos devem ter data de 

expedição igual ou anterior à data fixada para o recebimento dos mesmos. 

10.15. Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se 
acompanhado da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original). 

10.16. Não será pontuado tempo de experiência profissional na função. 

10.17. O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos poderá 
apresentar certidão de conclusão expedida pela respectiva instituição. 

10.18. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

10.19. Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um título referente ao 

mesmo evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

10.20. Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 
Quando aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso ou 
Declaração oficial, em papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos 

os requisitos para a obtenção do título. 

10.21. Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

10.22. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

10.23. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva 
culpa, será excluído do Concurso Público. 

10.24. Todos os títulos apresentados devem ser relativos a cursos da área de formação do cargo 

pretendido. 

10.25. Os títulos apresentados receberão pontuação unitária, conforme o demonstrativo a seguir: 
 

DA TITULAÇÃO PARA OS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO POR ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Cursos de Aperfeiçoamento na Área 1,0 10,0 

TOTAL 10,0 

 
10.26. A pontuação máxima de títulos será de até 10 (dez) pontos, o que exceder será 

desconsiderado. 

10.27. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que atingirem 60 (sessenta) pontos na 
prova teórico-objetiva. 
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10.28. Os títulos para comprovação de participação em cursos, seminários, simpósios, congressos, 
oficinas, workshops só serão considerados se estiverem relacionados com o cargo no qual o 
candidato está inscrito, com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas. 

10.29. Os títulos mencionados no item 10.29 só serão pontuados se o candidato tiver participado 
como ouvinte/aluno/professor/palestrante/ na apresentação de trabalho ou participação de 
projetos (coordenador ou bolsista). 

10.30. Não serão pontuados os títulos: 

10.30.1. Do candidato que não entregar o Formulário de Entrega dos Títulos; 

10.30.2. De cursos não referenciados no Formulário de Entrega dos Títulos; 

10.30.3. Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos 
documentos para cada alínea, observada a quantidade máxima estipulada na tabela de 
Títulos, é de inteira responsabilidade do candidato. A Banca Examinadora analisará os 
documentos na alínea indicada no Formulário de Entrega dos Títulos; 

10.30.4. De carga horária inferior ao determinado no item 10.28; 

10.30.5. Sem descrição da data de realização; 

10.30.6. Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

10.30.7. Não apresentados em cópia autenticada ou sem apresentação do código de 
autenticidade eletrônica; 

10.30.8. Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

10.30.9. De cursos preparatórios; 

10.30.10. De estágios; 

10.30.11. Concluídos fora do prazo determinado no item 10.15; 

10.30.12. Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documento constantes 

nos itens 10.12; 

10.30.13. Sem tradução da língua estrangeira; 

10.30.14. De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação 
(técnicos, graduação e pós-graduação); 

10.30.15. Do candidato que não tiver participado como ouvinte, aluno, professor, palestrante, 
apresentação de trabalho ou participação de projetos de cunho social (coordenador ou 
bolsista). 

10.30.16. De atuação como monitor, membro de comissão; coordenador ou 

execução/organização de eventos/cursos; 

10.30.17. De cursos não concluídos; e sem carga horária definida. 
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CAPÍTULO XI 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Os recursos terão o prazo previsto no cronograma de execução: 

11.1.1. Impugnação dos regramentos deste edital. 

11.1.2. Homologação das inscrições.  

11.1.3. Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada). 

11.1.4. Notas preliminares das provas teórico-objetivas. 

11.1.5. Notas preliminares das provas práticas.  

11.1.6. Notas preliminares das provas de títulos 

11.2. Os recursos poderão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 
www.legalleconcursos.com.br na Área do Candidato, mediante login informando CPF e senha 
cadastrada no ato de inscrição; ou protocolado junto ao setor competente no Centro 
Administrativo do Município de Nova Pádua. 

11.2.1. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será 
disponibilizado na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para 
todos os cargos. 

11.2.2. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados 
por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem 

técnica ou por culpa de terceiros. 

11.2.3. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre 
utilizar formulários distintos para cada recurso (questão). 

11.3. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos 

neste edital serão indeferidos.  

11.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

11.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente 
indeferidos. 

11.3.3. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será 
indeferido. 

11.3.4. O candidato deve procurar se basear na bibliografia indicada para fundamentar seu 
recurso. 

11.3.5. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa 
será indeferido. 

11.3.6. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, 
não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 
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11.3.7. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está inscrito. 

11.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 

11.5. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão 
atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam 
computado a questão como correta antes da anulação.  

11.6. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos 
candidatos que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito 
preliminar. 

11.7. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de 
impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 

definitivo, salvo quando aplicados os critérios do item anterior.  

11.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração 
disponibilizadas na Área do Candidato, não sendo encaminhadas individualmente aos 
candidatos.  

11.9. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-
símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  

11.10. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 
recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 

terem ou não recorrido.  

11.11. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, 
independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou 
respostas. 

11.12. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente 
implicar prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação 
à anulação de questão devidamente fundamentada.  

CAPÍTULO XII 

 
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final 

obtida. 
 
12.1.1. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, 

somada à prova prática ou de títulos, quando for o caso. 
 
12.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  
 

12.2.1. Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nestes Concursos 
Públicos, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, 
de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
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12.2.2. Maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos. 
 
12.2.3. Maior pontuação na área de Língua Portuguesa. 
 
12.2.4. Maior pontuação na área de Legislação. 
 
12.2.5. Maior pontuação na área de Matemática. 
 
12.2.6. Maior pontuação na área de Informática. 
 
12.2.7. Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 

 
12.2.7.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio 
da extração da loteria federal do dia imediatamente posterior ao da aplicação da prova 
teórico-objetiva. 
 
12.2.7.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro 
prêmio da Loteria Federal for par, a ordem de desempate será crescente. 
 
12.2.7.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem 
de desempate será decrescente. 

 
12.3. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as 

etapas compreendidas no presente Concurso Público. 
 
12.4. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas 

na prova objetiva e prova de títulos, conforme aplicado ao cargo.  
 

CAPÍTULO XIII 

 
13. DO PROVIMENTO DO CARGO 
 
13.1. O provimento do cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados. 
 
13.2. A publicação oficial da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado no Mural de 

Publicações legais no saguão de entrada da Prefeitura Municipal de Nova Pádua, situada à 
Avenida dos Imigrantes, nº. 1000, Centro. Também em caráter meramente informativo, no 
site www.novapadua.rs.gov.br 

 
13.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 

10 (dez) dias, prorrogável a pedido por igual período, contados da publicação do Ato de 
Provimento; para tomar posse conforme Lei Municipal nº 534/2002. Não ocorrendo a 
respectiva posse, o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando à Prefeitura 
Municipal o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

 
13.4. O candidato nomeado com base na lista de classificação das Pessoas com Deficiência ou 

Ampla Concorrência por cargo que não tomar posse no cargo será excluído de qualquer 
outra lista de classificação existente nestes concursos. 
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13.5. O candidato que não tomar posse no cargo terá seu nome excluído de qualquer lista de 
classificação existente nestes concursos.  

 
13.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 

prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério do Município de Nova Pádua. 
 
13.7. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados pelo candidato no ato 

da nomeação para tomar posse: 
 

a) Estar aprovado e classificado no concurso público. 

b) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, item 
1.3. Na data da posse o candidato deve ter concluído o curso que é requisito para o cargo a 
que concorreu e, no caso de curso superior, deve ter concluído e colado grau, comprovado 
por meio de diploma ou certificado. 
 
c) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado brasileiro ou cidadão português que tenha 
adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, conforme 
preceitua a Constituição Federal e o Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972. 
 
d) Ter idade igual ou superior a 18 anos completos. 
 
e) Estar em gozo dos direitos políticos. 
 
f) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 
 
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, 
emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso 
XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal. 
 
h) Não registrar antecedentes criminais, ou no caso destes, ter cumprido integralmente as 
penas cominadas e não ter passagens pela Polícia Civil sob acusações de crime contra a 
vida, a honra ou o patrimônio. 
 
i) Não ter sido demitido ou exonerado pela Prefeitura Municipal de Nova Pádua por justa 
causa ou em decorrência de processo administrativo disciplinar e não estar incompatibilizado 
com investidura na função, inclusive em razão de demissão por atos de improbidade, 
comprovados por meio de sindicância e/ou Inquérito Administrativo, na forma da lei. 
 
j) Não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal. 
 
k) Ser considerado apto no exame de saúde físico e mental, conforme rotina estabelecida 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, devendo o candidato se submeter à 
avaliação psicológica e aos exames clínicos e laboratoriais julgados necessários. 
 
l) Na hipótese de o candidato deter a condição de servidor da Administração direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a de empregado ou 
servidor de suas subsidiárias ou controladas, torna-se imprescindível a comprovação formal 
da compatibilidade de horários. 
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13.9. Apresentar todos os documentos exigidos pela Secretaria de Administração e Fazenda por 
ocasião da nomeação com cópia legível e acompanhados de original.    

 
13.10. O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 

elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação 
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Con-
curso Público. 

 
13.11. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma 

avaliação junto à Secretaria de Saúde e Assistência Social para a verificação da deficiência, 
bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

 
13.12. A Prefeitura Municipal de Nova Pádua não disponibilizará vale-transporte intermunicipal. 
 

CAPÍTULO XIV 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os candidatos, desde já, ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 

40, § 1º - III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos 
de efetivo exercício no serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, 
observadas as demais disposições elencadas naquele dispositivo.  

 
14.2. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda 

que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição. 

 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do 

Concurso em conjunto com a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 
14.4. Fazem parte do presente Edital: 
 
 Anexo I - Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos; 

Anexo III - Programa de execução das provas práticas 
Anexo IV - Formulário de entrega e análise de Títulos 
Anexo V - Requerimento – Pessoas com necessidades especiais e condições especiais para 
o dia de prova; 

 Anexo VI - Requerimento de Isenção/Desconto de taxa. 
 

CAPÍTULO XV 

 
15. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
15.1. Delega-se competência a Legalle Concursos, como banca executora deste Concurso, para: 
 

a) Receber os requerimentos de inscrições e isenções; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas, prática e de títulos; 
e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
g) Prestar informações sobre o Concurso dentro de sua competência; 
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h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 
i) Responder, em conjunto com o município de Nova Pádua eventuais questionamentos de 
ordem judicial e/ou recomendação ministerial. 

 

CAPÍTULO XVI 

 
16. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste edital é da 
comarca de Nova Pádua/RS. 
 

 Nova Pádua/RS, 25 de agosto de 2017. 
 
 
 

RONALDO BONIATTI  
Prefeito Municipal, de Nova Pádua 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I – Atribuições do Cargo. 

 
ASSITENTE ESCOLAR 
 
Descrição Sintética: Realizar atividades rotineiras envolvendo a execução do trabalho relacionado 
com a cozinha, inclusive preparação e distribuição de merenda de acordo com as exigências 
sanitárias e higiênicas prescritas na legislação vigente, manter o controle e a conservação dos 
gêneros alimentícios e a limpeza geral. 
 
Descrição Analítica: Executar trabalhos de cozinha relativos à preparação de alimentos; preparar 
alimentos variados operando forno, fogão e aparelhos de preparação, aquecimento ou refrigeração 
e manipulação de gêneros alimentícios e outros; selecionar verduras, carnes, frutas e demais para 
cozimento quanto à qualidade, aspecto e período de conservação; zelar para que os utensílios, 
materiais e equipamentos de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, 
funcionamento, higiene e segurança; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e 
cocção dos alimentos; varrer, lavar e remover lixo e detritos de prédios municipais; proceder na 
limpeza geral de prédios municipais, inclusive cuidar dos sanitários; proceder à remoção e 
conservação de móveis, máquinas e matérias em geral; recolher, lavar e guardar utensílios da 
merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e do refeitório; executar outras tarefas 
correlatas. 
 
 
OPERÁRIO AUXILIAR 
 
Descrição Analítica: Prestar serviços de assistência aos operadores e realizar serviços variados 
em limpeza, conservação e manutenção de bens e patrimônios públicos.  
 
Descrição Analítica: Conduzir veículos leves nos eventuais impedimentos dos motoristas em 
pequenos deslocamentos quando necessário para o exercício de suas atribuições se comprovada 
a necessidade; lavar e realizar pequenos reparos nas máquinas, equipamentos e máquinas 
agrícolas sob orientação dos operadores  ou mecânico; instalar e manejar máquinas  dotadas  de  
brocas  de  perfuração em qualquer espécie de solos; operar  máquinas de  roçadeira manual; 
tratar  da manutenção da máquina abastecendo-a, limpando-a  e  lubrificando-a e  efetuando  
pequenos  reparos;  executar tarefas  auxiliares tais  como: pequenos  consertos e  reparos em  
prédios,  bueiros  e  bocas  de  lobo,  reparos  em  equipamentos  de  parques    públicos, cordões 
e pavimentações de vias  e passeio públicos, limpeza e conservação de  monumentos e  estátuas,  
executar  pinturas de  interiores e  exteriores de  forma  geral, preparar  argamassas e  formas sob  
orientação,  manusear  instrumentos  agrícolas,   aplicar inseticidas e detetizantes sob  orientação, 
executar consertos em móveis,  pequenas máquinas, instrumentos e  equipamentos  simplificados, 
instalação e conservação de  placas e elementos de sinalização e indicação, poda e plantio de 
árvores, construção de  redes de abastecimento de água de dês coletoras de esgotos, 
conservação e manutenção de  redes de esgoto e executar outras tarefas afins; preparar a terra e 
sementeiras,  adubando-as convenientemente; fazer e consertar canteiros, plantar,  cortar e  
conservar  gramados;   fazer  enxertos;  exercer serviços  de  vigilância  nos  jardins  para   evitar  
estrago;  podar   as   plantas,  proceder  e orientar  a  limpeza  dos  canteiros,  lagos  e  
monumentos;  aplicar   inseticidas   e  fungicidas; fazer alicerces,  levantar  paredes  de  alvenaria,  
fazer muros de  arrimo;  trabalhar  com  instrumentos  de  nivelamento  e  prumo,  construir  
bueiros,  fossas  e   pisos de cimento;  fazer  orifícios  em pedras  cimentadas  e  outros  materiais;  
proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; 
preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concretos em 
formas e fazer artefatos de alvenaria; instalar aparelhos, armar andaimes; fazer reparos em obras 
de alvenaria, instalar aparelhos sanitários assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; 
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trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; 
operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; dobrar ferro para armações de 
concretagem; efetuar e supervisionar serviços de carpintaria, olaria, serralheria e marcenaria e 
executar outras tarefas correlatas; carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e 
levar mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças, proceder na 
aberturas de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, lavar e remover lixo e detritos de 
ruas e prédios municipais; proceder à limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, 
inclusive unidades sanitárias municipais ou prédios municipais, cuidar dos sanitários, recolher lixo 
nas lixeiras públicas; auxiliar em tarefas de construção, calçando e pavimentação em geral; 
preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais, auxiliar 
no abastecimento de veículos em geral, cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento, aplicar 
fungicidas e inseticidas, auxiliar nos serviços simples de jardinagem, cuidar de árvores de qualquer 
espécie, proceder à apreensão de animais soltos nas vias públicas, quebrar e britar pedras; e 
executar outras tarefas correlatas. 
 
 
MOTORISTA 
 
Descrição Analítica: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhões e 
outros veículos destinados ao transporte de passageiros ou cargas. Recolher máquinas, 
equipamentos rodoviários e veículos à garagem quando concluído o trabalho do dia; manter 
máquinas e equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento, fazer 
reparos de urgência, zelar pela conservação de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; 
providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer  anomalia que verificar no funcionamento dos veículos, máquinas ou 
equipamentos rodoviários, executar outras tarefas correlatas. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe foram confiados; executar 
terraplanagens, nivelamentos, abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; prestar serviços de 
reboque, realizar serviços agrícolas com tratores, operar com rolo compressor, dirigir máquinas e 
equipamentos rodoviários; proceder na carga, descarga e transporte de aterros; efetuar ligeiros 
reparos, quando necessários, providenciar no abastecimento de combustível, água  e lubrificantes 
nas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; executar outras tarefas correlatas. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
Descrição Sintética: Atendimento e recepção ao público e autoridades, receber e fazer ligações, 
providenciar organização de documentos, controlar correspondências e conferência de materiais. 
 
Descrição Analítica: Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, executar trabalhos 
de digitação em geral; secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; 
fazer registros relativos às dotações orçamentárias, elaborar e conferir folhas de pagamento, 
classificar expediente e documentos, fazer controle de movimentação de processos ou papéis, 
organizar mapas e boletins demonstrativos; fazer anotações em fichas e manusear fichários; 
providenciar a expedição de correspondências, conferir materiais e suprimentos em geral com as 
notas ou faturas, levantar a frequência dos servidores, registrar fatos ou ocorrências nos 
assentamentos individuais dos servidores; operar computadores ou similares, regulando seus 
mecanismos, acionando os mecanismos de comando, observando e controlando seu 
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funcionamento e processar os programas elaborados; executar outras tarefas correlatas. Fazer e 
receber ligações telefônicas; receber e transmitir mensagens; prestar informações sobre o órgão 
em que trabalha; atender ao público em geral e autoridades; acompanhar pessoas e autoridades, 
quando necessário, aos setores competentes; realizar a triagem e acompanhamento de pessoas 
de acordo com os assuntos apresentados; receber, expedir, classificar e distribuir 
correspondências de qualquer espécie; realizar serviços de cópias reprográficas e digitais; exercer 
trabalhos de recepção em atividades culturais ou quaisquer eventos realizados pelo município; 
executar outras tarefas correlatas. 
 
 
TESOUREIRO 
 
Descrição Analítica: Receber e pagar em moeda corrente nacional e em cheques; entregar e 
receber valores,  movimentar fundos, efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos, conferir 
e rubricar livros, receber importâncias nos bancos, movimentar depósitos, informar e dar 
pareceres, encaminhar processos e relatórios à competência da tesouraria, endossar cheques e 
assinar conhecimentos e outros documentos relativos ao movimento de valores; preencher, 
assinar e conferir cheques bancários; efetuar pagamento de pessoal; fornecer o suprimento para 
pagamentos externos, confeccionar mapas ou boletins de caixa; integrar grupos operacionais e 
executar outras tarefas correlatas. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
Descrição Analítica: Executar e auxiliar em serviços de enfermagem; fazer curativos; de acordo 
com a orientação recebida; atender sob supervisão, aos doentes de acordo com recomendações 
e prescrição médica; verificar a temperatura, pulso e respiração e anotar os resultados no 
prontuário; ministrar medicamentos prescritos, sob supervisão; aplicar vacinas; transportar ou 
acompanhar clientes para atos cirúrgicos e outros, sob supervisão; atender doentes em 
isolamento, de acordo com instruções recebidas; prestar socorros de urgência; realizar atividades 
simples de lactário e berçário; promover ou fazer a higienização de doentes, sob supervisão; 
orientar individualmente o cliente, em relação a sua higiene pessoal; pesar e medir doentes; 
auxiliar o cliente a alimentar-se, quando necessário; registrar as ocorrências relativas aos 
doentes; observar a ingestão e eliminação pelos clientes, para fins de controle e anotações; 
coletar materiais para exames de laboratório; preparar o instrumental para aplicações de vacinas 
e injeções; remover aparelhos  e outros objetos utilizados pelos clientes; preparar salas de cirurgia 
e unidades de pacientes; limpar, preparar, esterilizar, distribuir ou guardar materiais cirúrgicos e 
outros; desenvolver atividades de apoio nas salas de tratamento e consulta a clientes e executar 
outras tarefas correlatas. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Descrição Sintética: Desenvolver projetos, avaliações, acompanhamentos e atividades com 
crianças na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos no âmbito da Rede Municipal de Ensino. 
 
Descrição Analítica: Desenvolver atividades com crianças na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos; - participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto político-pedagógico da 
unidade educacional, visando à melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 
diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; - 
elaborar o plano de ensino da turma e do componente curricular, observadas as metas e objetivos 
propostos no projeto político-pedagógico e as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de 
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Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; - zelar pela aprendizagem e frequência dos alunos; - 
considerar as informações obtidas na apuração do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
- IDEB e de outros instrumentos avaliativos de aproveitamento escolar, bem como as metas de 
aprendizagem indicadas para a unidade educacional na elaboração do plano de ensino; - planejar 
e ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educativo, tendo em 
vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; - planejar e desenvolver, articuladamente com os 
demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os vários espaços de ensino e de 
aprendizagem existentes na unidade educacional; - articular as experiências dos alunos com o 
conhecimento sistematizado, valendo-se de princípios metodológicos, procedimentos didáticos e 
instrumentos que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas; - discutir com 
os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da unidade educacional, formas de 
acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação das 
crianças; - identificar, em conjunto com o profissional Pedagogo, alunos que apresentem 
necessidades de atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação 
contínua e paralela; - adotar, em conjunto com o profissional Pedagogo, as medidas e 
encaminhamentos pertinentes ao atendimento dos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; - planejar e executar atividades de recuperação 
contínua, paralela e compensação de ausências, de forma a assegurar oportunidades de 
aprendizagem aos alunos; - adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 
implementação da educação inclusiva; - manter atualizado o registro das ações pedagógicas, 
tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; - atuar na implementação dos 
programas e projetos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 
comprometendo-se com suas diretrizes, bem como com o alcance das metas de aprendizagem; - 
participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos 
materiais e financeiros da unidade educacional; - participar da definição, implantação e 
implementação das normas de convívio da unidade educacional; - participar, em conjunto com a 
equipe técnica e a comunidade educativa, da elaboração, execução e avaliação do projeto político-
pedagógico; - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, possibilitando o 
desenvolvimento integral da criança, em complementação à ação da família e da comunidade; - 
desenvolver ações educativas que promovam a prevenção e proteção do bem-estar coletivo; - 
responsabilizar-se pelo cuidado, pela observação e pela orientação para que todas as 
necessidades de saúde, higiene e alimentação sejam cumpridas nas diferentes idades; - organizar 
os ambientes e materiais utilizados no desenvolvimento das atividades; - organizar e reorganizar o 
tempo e o espaço, de forma a permitir a interação entre as crianças e das crianças com os adultos, 
favorecendo a autonomia e a manifestação e produção da cultura infantil; - observar as crianças 
durante o desenvolvimento das atividades, procedendo ao registro mediante relatórios que 
constituam avaliação contínua dentro do processo educativo; - respeitar a criança como sujeito do 
processo educativo, favorecendo seu desenvolvimento em todos os aspectos por meio de 
situações lúdicas e criativas; - participar de cursos, palestras, encontros e outros eventos afins, 
buscando, em processo de formação permanente, o aprimoramento de seu desenvolvimento 
profissional e a ampliação de seus conhecimentos; - participar das reuniões de equipe mantendo o 
espírito de cooperação e solidariedade com os demais servidores de seu local de trabalho, as 
famílias e a comunidade. 
 
 
MÉDICO 
 
Descrição: Atender várias consultas médicas em consultórios, hospitais, unidades sanitárias e 
efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos municipais 
para fins de controle no ingresso, licenças e aposentadorias; fazer visitas domiciliares a servidores 
públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doenças; preencher e assinar 
laudos de exames e verificação; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada 
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caso; preservar regimes dietéticos; preservar exames laboratoriais, tais como, sangue, urina, fezes, 
raio x, e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única 
individual do paciente; preparar relatórios mensais eletivos as atividades do cargo e executar 
outras tarefas correlatas. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
Descrição: Atender as pacientes que procuram a Unidade Sanitária, procedendo exame geral e 
obstétrico; solicitar exames de laboratórios e outros que o caso requeira; controlar a pressão 
arterial e o peso da gestante; dar orientação médica a gestante e encaminhá-la à maternidade; 
preencher ficha médica das clientes; auxiliar, quando necessário a maternidade e ao bem estar 
fetal; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa a nutrição e higiene da gestante; prestar 
o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento 
adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos 
médicos de acordo com sua especialidade; participar de junta médica; solicitar o concurso de 
outros médicos especializados em caso que requeiram esta providência; executar outras tarefas 
semelhantes; atender pacientes de sexo feminino a nível ambulatorial e hospitalar, em caso de 
ginecologista e obstetrícia; atender partos e intercorrências. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
 
Descrição: Prestar assistência técnica aos criadores do município, no sentido de assegurar-lhes, 
em função de planejamento simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o 
desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como, a implantação daquelas 
economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre os problemas de técnica pastoril, 
especialmente o de seleção, alimentação e defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no 
sentido de aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e 
aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinária; atestar o estado de sanidade de produtos 
de origem animal, fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia de raiva e executar 
outras tarefas correlatas. 
 
 
FARMACÊUTICO 
 
Descrição Sintética: Atividades que envolvam manipulação farmacêutica e o aviamento de 
receitas médicas. 
 
Descrição Analítica: Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; 
controlar a requisição e guarda de medicamentos; organizar e atualizar fichários e produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro  permanente  do estoque de drogas; 
participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e 
físicas; colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos 
toxicológicos; manter coleções de culturas microbianas-padrão; analisar os efeitos de substâncias 
adicionadas aos alimentos; realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; detectar 
e identificar substâncias tóxicas; efetuar análises clínicas; orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas afins. 
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NUTRICIONISTA 
 
Descrição Sintética: Realizar atividades de grande complexidade, envolvendo a execução de 
trabalhos relacionados com a educação alimentar, nutrição e dietética, bem como participar de 
programas voltados para a saúde pública. 
 

Descrição Analítica: Realizar pesquisas sobre hábitos alimentares, proceder à avaliação técnica 
da dieta comum e sugerir medidas para sua melhoria, participar de programas de saúde pública, 
fazer avaliação dos programas de nutrição em saúde pública, sugerir adoção de normas, padrões 
e métodos de educação a assistência alimentar, visando a proteção materno-infantil, elaborar 
cardápios normais e dietarápicos, verificar o prontuário dos doentes, prescrição da dieta, dados 
pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, 
inspecionar os gêneros estocados, orientar os serviços de cozinha, copa e refeitório na correta 
preparação de cardápios, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 
auxiliares, executar outras tarefas afins. 
 
 
ODONTÓLOGO 
 
Descrição Sintética: Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e 
administrativas para os serviços, consultando documentos de outras entidades, para programar a 
dinâmica da odontologia da saúde pública. 
 
Descrição Analítica: Participar do planejamento, execução e avaliação do programa educativo de 
prevenção à saúde da boca e dos dentes, supervisionando-o e observando os resultados, a fim de 
contribuir para a melhoria da saúde bucal da comunidade, analisar dados específicos coletados 
pelos postos de saúde e outros serviços, estudando-os e comparando-os a fim de traçar, com a 
equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento de programas de higiene oral para a 
comunidade, coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de fluoretização dos dentes e 
outras técnicas, fazendo observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas 
de profilaxia de cárie dentária, poderá participar de programas de pesquisa de saúde pública, 
estudando, executando e avaliando planos de edição de flúor na água, sal ou outras substâncias 
de consumo obrigatório, para cooperar na prevenção das afecções dentárias, executar outras 
tarefas correlatas. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
Descrição Sintética: Atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o 
desenvolvimento diagnóstico e tratamento da comunidade em seus aspectos sociais. 
 
Descrição Analítica: Realizar estudos e pesquisas no campo de assistência social bem como 
programas de trabalho referentes ao Serviço Social; identificar problemas sociais de grupos 
específicos  de pessoas, como menores, migrantes e estudantes da rede escolar municipal; 
orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face a problemas de habilitação, saúde, 
higiene, educação, planejamento familiar e outros.; aconselhar e orientar pessoas nos postos de 
saúde, escolas e creches municipais; organizar e ministrar cursos de treinamento social; estudar os 
antecedentes da família, participar de seminários para estudo e diagnóstico dos casos e orientar os 
pais, em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; orientar investigações sobre a 
situação moral e econômica de pessoas que desejem receber ou adotar crianças; realizar e 
interpretar pesquisas sociais; indicar métodos e sistemas para recuperação de desajustados; 
organizar fichários e registros de casos investigados; emitir pareceres sobre matéria de sua 
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especialidade; supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social e dos estagiários; executar 
outras atividades correlatas. 
 
 
PSICÓLOGO 
 
Descrição: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de 
trabalhos relacionados com o comportamento humano e a dinâmica de personalidade, com vistas à 
orientação psico-pedagógica ao ajustamento individual; coordenar e orientar os trabalhos de 
levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; 
orientar a elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle do comportamento do paciente na 
vida social; analisar os fatores psicológicos que intervem no diagnóstico, tratamento e prevenção 
das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da personalidade; colaborar com médicos, 
assistentes sociais e outros profissionais na ajuda aos inadaptados; idealizar e orientar a 
elaboração, aplicação e interpretação de testes psicológicos, com vistas à orientação psico-
pedagógica e a seleção profissional; realizar entrevistas complementares; propor a solução 
conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social; colaborar no 
planejamento de programa de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados; 
participar em congressos, seminários e conferências ligados ao desenvolvimento social, quando 
designado; manter-se atualizado nas novas técnicas utilizadas pela psicologia; desenvolver 
psicoterapia nas situações de envolvimento emocional, nos bloqueios inconscientes e nas reações 
de imaturidade; atender crianças excepcionais problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadoras de desajuste familiar ou escolar encaminhando-as para escolas ou classes especiais; 
formular na base dos elementos colhidos, hipóteses de trabalho, para orientar as explorações 
psicológicas, médicas e educacionais a serem feitas; confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo e solução dos casos; redigir a interpretação 
final, após o debate e aconselhamento, indicado a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas escolares, sociais e profissionais do indivíduo; emitir pareceres sobre matéria de sua 
especialidade; prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares e executar 
outras atividades afins. 
 
 
CONTADOR 
 
Descrição Sintética: Organização, direção e execução de trabalhos inerentes à contabilidade, 
planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com 
as exigências legais e administrativas. 
 
Descrição Analítica: Elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; 
supervisionar os serviços fazendários do Município, realizar estudos e pesquisas para o 
estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; planejar modelos e fórmulas 
para uso nos serviços de contabilidade; orientar e superintender a atividade relacionada com a 
escrituração e controle de quantos arrecadam rendas, realizam despesas, administrem bens do 
Município, realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de crédito; 
organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar projetos sobre a abertura de 
créditos adicionais e alterações orçamentárias; realizar a análise contábil e estatística dos 
elementos integrantes dos balanços; organizar a proposta orçamentária; supervisionar a prestação 
de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município; assinar balanços, balancetes, executar a 
escrituração analítica dos atos ou fatos administrativos, escriturar contas correntes diversas, 
organizar boletins de receita e despesa; examinar processos de prestação de contas, conferir guias 
de juros de apólices da dívida pública; examinar empenhos de despesas verificando a classificação 
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e a existência de saldos nas dotações; emitir pareceres; escriturar, conferir e fiscalizar a 
escrituração contábil e financeira do município; fazer levantamentos e organizar balanços e 
balancetes patrimoniais e financeiros; fazer revisão de balanços e balancetes auxiliares; efetuar 
perícias contábeis; participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou 
valores do município; preparar informativos sobre a situação financeira e patrimonial das 
repartições; orientar e executar, do ponto de vista contábil, o levantamento de normas diretoras da 
contabilidade do município; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas 
diretoras da contabilidade do município; planejar modelos e fórmulas para o uso dos serviços de 
contabilidade; estudar sob aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; executar 
políticas públicas municipais, elaborando o planejamento estratégico de curto, médio e longo prazo, 
tais como os orçamentos (PPA, LDO e LOA), Plano Diretor, Plano de Saneamento, Código de 
Posturas entre outras políticas de desenvolvimento do Município, abertura de créditos adicionais e 
especiais; análise e adequação da legislação municipal; promover solução de gestão orçamentária 
do exercício financeiro, cumprindo-se as Leis 4.320/24, 101/2000 e NBCAPS e suas alterações; 
elaborar relatórios de informações gerenciais para a tomada de decisão ao Poder Executivo 
Municipal; promover execução orçamentária, movimentação contábil e financeira em conformidade 
com as diretrizes do Sistema SIAPC do TCE/RS; elaborar balanços, relatórios e anexos exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), Lei 4320/64 e executar prestação de contas 
anual junto ao TCE/RS; análise e execução dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
respectivas publicações legais; realizar os demonstrativos bimestrais e gestão fiscal (LRF); 
implantar diretrizes e exigências das normas Brasileiras de Contabilidade Pública – NBCASP; 
prestação de contas obrigatórias junto ao SIOPS, SIOPE, Educação, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, DCTF, SICONFI, entre outros; analisar o cumprimento legal nos limites da educação e 
saúde; emitir e liquidar empenhos e ordem de empenho; e executar outras tarefas afins ou 
correlatas. 
 
 
ENFERMEIRO 
 
Descrição Sintética: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência 
médico-hospitalar do Município; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; responder pela 
observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e zelar pelo bem estar 
e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender 
casos urgentes, no hospital, na via pública ou a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções 
cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; 
promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; 
ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; executar atividades afins. 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 
Descrição Sintética: Executar ou supervisionar serviços topográficos e geodésicos; executar 
projetos dando o respectivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e suas obras 
complementares; projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de ferro ou de rodagem, 
bem como, de obras de captação e abastecimento de água, de drenagens, de irrigação, relativas a 
rios, canais de saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar, 
dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizem 
energia elétrica; bem como as oficinas em geral de usinas elétricas e de redes de distribuição 
elétrica e executar outras tarefas correlatas. 
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ARQUITETO URBANISTA 
 
Descrição Sintética: Elaborar planos e projetos na área da Arquitetura e Urbanismo; exercer a 
direção de obras e serviços técnicos; atuar na execução, fiscalização e condução das construções, 
instalações e serviços técnicos; desempenhar atividades no ramo da Arquitetura Paisagística e 
tratar da preservação do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico e do Planejamento Urbano e 
Regional. 
 
Descrição Analítica: Projetar e executar projetos de construção, legalização e reforma de 
edificações, parcelamentos de solo e obras viárias, inclusive pontes, confrontando a documentação 
e plantas inclusas no processo com as normas e determinações do Plano Diretor, Código de 
Obras, Código de Posturas, Legislação Municipal e as normas técnicas vigentes; fornecer 
informações para emissão de certidões diversas na área de urbanismo, quando solicitadas pelos 
munícipes; atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para aprovação 
dos planos e projetos de construção, demolição, reforma etc., a fim de que atenda às normas 
técnicas e regulamentos administrativos; acompanhar e fiscalizar obras, realizar vistorias em ruas, 
servidões, edificações e demais serviços correlatos; elaborar projetos e orçamentos de obras em 
ruas, estradas, servidões, edificações e demais serviços correlatos; apoiar tecnicamente os demais 
órgãos da Administração Municipal quando necessários; emitir laudos de avaliação de terrenos e 
edificações, formulando pareceres técnicos para efeitos indenizatórios e questões correlatas; 
supervisionar levantamentos de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os processos 
reivindicantes e definir propostas técnicas; orientar nas solicitações de levantamentos topográficos 
e serviços afins, com o objetivo de melhor atender os pleitos; analisar e dar parecer técnico sobre 
viabilidade de uso e ocupação do solo; desenvolver pesquisas, estudos e projetos nas áreas de 
construção civil, sistema viário e transporte coletivo; elaborar relatórios diversos em suas áreas de 
atuação; atender ao público em assuntos relativos a prestação de serviços da Administração 
Municipal; participar das atividades realizadas em grupos de trabalho interdisciplinar, 
representando a municipalidade, em assuntos vinculados a sua área de atuação; realizar 
fiscalização de obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, quando a obra for 
contratada com terceiros; encaminhar à Administração Municipal projetos de parcelamento para 
definição de áreas verdes e sistemas viários, os projetos de edificação para definição de acessos e 
estacionamentos, e os que exigirem estudo especifico de localização; eventualmente dirigir 
veículos, quando necessário para a execução de suas funções, desde que tenha habilitação 
necessária; zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; executar atividades 
correlatas. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
 
Descrição Sintética: Planejar a política ambiental e coordenar os projetos e atividades que visem 
garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado, além de preservar bens de uso comum do 
povo e proteger os ecossistemas, através de uma política que conduza ao uso racional dos 
recursos ambientais.                           
 
Descrição Analítica: Exercer a fiscalização e vigilância com respeito à aplicação da legislação 
ambiental; lavrar autos de infração por contravenções à legislação ambiental controle e  inspeção 
do meio ambiente conforme a política ambiental do município; efetuar vistorias, levantamentos e 
avaliações; efetuar medições e coletas de amostras para análises técnicas e de controle; proceder 
inspeções e visitas de rotina; lacrar equipamentos, unidades produtivas ou instalações, nos termos 
da legislação em vigor; praticar os atos necessários ao eficiente e eficaz desempenho da vigilância 
ambiental no Município de Nova Pádua; dirigir veículos no atendimento de suas funções; o 
exercício do cargo está sujeito a prestações de serviços à noite, fins de semana e feriados; 
trabalho externo; lavrar autos de penalização. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (Ensino Fundamental Incompleto) 

PROGRAMA DE PROVA: 

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de 
vogais e de consoantes). Sílaba: separação e classificação. Emprego, flexão e substituição de 
substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. 
Acentuação gráfica e tônica. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes 
do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; 
encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto 
de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). Sentido de palavras e expressões no texto. 

Substituição de palavras e de expressões no texto. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo 
Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8ª. Ed. Curitiba: 
Positivo, 2010. 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 
reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (Ensino Fundamental). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: 
Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: 
emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico 
vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes 
verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. Redação oficial (carta, 
memorando, ofício, requerimento). 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
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BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2007. 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 
reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (Ensino Médio e/ou Técnico). 
 
PROGRAMA DE PROVA: 
 
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: 
Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: 
emprego de letras e acentuação gráfica no sistema oficial vigente (Novo Acordo Ortográfico). 
Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e 
suas conversões. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego 
do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. 
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 
BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 
2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo 
Ortográfico. 49. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. ed. Curitiba: 
Positivo, 2010. 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2010. 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. São 
Paulo: Ática, 2008. Reimpressão. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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LÍNGUA PORTUGUESA (Ensino Superior). 
 
PROGRAMA DE PROVA:  
 
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 
Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das 
palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto.  Estrutura e 
formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais).  Fonologia: Conceito de fonemas. Relações 
entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: 
Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 
flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. 
Orações reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego 
dos modos e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais 
de pontuação.  
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 
BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 
2006.   
 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. ed. Curitiba: 
Positivo, 2010.   
 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo 
Ortográfico. 49. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009.   
 
FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6. ed. São 
Paulo: Ática, 2008.  
 
KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  
 
KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 
2013.  
 
LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2010. 
 
LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9. ed. São Paulo: Ática, 2010.  
 
Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados.  
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INFORMÁTICA (Ensino Médio e/ou Técnico).  

PROGRAMA DE PROVA:  

Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber identificar, 
caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, 
funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de 
páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, 
fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras 
de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; 
identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, 
configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; saber identificar as 
configurações e configurar as Opções do Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para 
qualquer operação. Internet Explorer 10 e versões superiores: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal do Internet Explorer; identificar e usar as 
funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; identificar e usar as 
funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; identificar e 
usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a barra de ferramentas e 
identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para qualquer operação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 
Internet Explorer).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word).  

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 
NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 
INFORMÁTICA (Ensino Superior).  

PROGRAMA DE PROVA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP e versões Superiores: (1) Área de 
Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, 
Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, PROGRAMA Padrão, Ajuda 
e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, 
usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, 
menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas e do menu 
Iniciar e Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar 
PROGRAMA e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, 
caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. (3) Janelas para facilitar a 
navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e 
Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da 
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janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, PROGRAMA 
e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de 
marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) realizar ações e operações sobre 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, 
criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, 
propriedades e etc.; (5) identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones 
e atalhos; e (6) aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o programa 
Microsoft Word 2013: (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 
grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de 
exibição do documento e zoom; (2) abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, 
configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos 
da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) identificar e utilizar os botões e ícones das barras de 
ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, 
Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de 
textos e documentos; (4) saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; (5) 
saber usar a Ajuda; e (6) aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2013: (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 
personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões; (2) definir e identificar célula, planilha e pasta; (3) abrir, 
fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar 
planilhas e pastas, utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da 
Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) saber selecionar e reconhecer a seleção de células, 
planilhas e pastas; (5) identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 
Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, 
selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a 
seleção de células; (6) identificar e utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da 
página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer 
a formatação documentos; (7) saber usar a Ajuda; (8) aplicar teclas de atalho para qualquer 
operação; e (9) reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 e versões superiores: (1) identificar o 
ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) identificar e 
usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; (3) identificar e usar as 
funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) identificar e 
usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) saber bloquear a barra de ferramentas 
e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; (6) utilizar teclas de atalho para qualquer 
operação. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com 
as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 
Internet Explorer). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 
MS Excel). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 
Windows 8). 
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MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 
NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LEGISLAÇÃO (Ensino Fundamental Incompleto). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

 
LEGISLAÇÃO (Ensino Fundamental). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

 

LEGISLAÇÃO (Ensino Médio e/ou Técnico). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

 
LEGISLAÇÃO (Ensino Superior). 
 
PROGRAMA DE PROVA:  
 
Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Legislação Municipal: Constituição 
Federal/88: Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - 
Art. 5º a 17. Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69 Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

Lei nº 534, de 26 de novembro de 2002 e alterações. 

 
MATEMÁTICA (Ensino Fundamental Incompleto) 

PROGRAMA DE PROVA:  
 
Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Números 
fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações 
(escrita de fração e número decimal), comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
volume, capacidade e tempo. Noções de porcentagem. Aplicação dos conteúdos acima listados em 
resolução de problemas. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008. 

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011. 
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ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 
Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002. 

FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 
2013. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
MATEMÁTICA (Ensino Fundamental). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 
função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: Semelhança de 
triângulos. Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e 
suas aplicações. Geometria Plana (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos): cálculo de 
área e perímetro. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções 
de Geometria Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 
1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008. 

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 
único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011. 

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 
Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 
matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002. 

FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 
2013. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PÁDUA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 

 

 

 Página 42 de 79 
 

 

 

 

MATEMÁTICA (Ensino Médio e/ou Técnico). 

PROGRAMA DE PROVA: 

Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 
função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: Semelhança de 
triângulos. Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e 
suas aplicações. Geometria Plana (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos): cálculo de 
área e perímetro. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções 
de Geometria Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008. 

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011. 

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 
Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002. 

FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 
2013. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
MATEMÁTICA (Ensino Superior). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, 
representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, 
mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 
Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função 
logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo 
trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão 
aritmética e progressão geométrica. Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise 
Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros simples e compostos, 
descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo 
e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 
Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos 
regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, 
prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria 
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Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números Complexos. 
Polinômios e Equações Algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, 
derivada e integral. Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. 

Papirus.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008.  

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 
único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A. O Ensino da Matemática: 
fundamentos teóricos e bases psicopedagógicos. Artmed.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 

PROGRAMA DE PROVA: 

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 
coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, 
infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de 
atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de 
saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, 
AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Profissional. Legislação. 
ENFERMAGEM: Biossegurança. Fundamentos de Enfermagem. Enfermagem Clínica. Enfermagem 
Materno-Infantil. Enfermagem médico-cirúrgica. Enfermagem e Saúde Mental. Administração de 
medicamentos. Nutrição e Dietética. Administração em Enfermagem. Diagnóstico e Cuidado de 
Enfermagem. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. Promoção, recuperação 
e reabilitação da saúde. Necessidades biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 
Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. Segurança do Paciente. Sinais Vitais. Avaliação 
de Saúde, Anamnese e Exame Físico. Enfermagem em saúde pública. Prevenção e controle de 
infecções. Assistência de enfermagem ao paciente crítico. Enfermagem de emergências. Processo 
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de enfermagem. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 
44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e 

privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 

BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de 
enfermagem no adulto. Artmed. 

JUAL, Lynda. Manual de Diagnóstico de Enfermagem. 13ª ed. 

TONII, Teresa. SUS e Saúde da Família para enfermagem. 2011. 

GIOVANI, Arlete. Enfermagem: cálculo e administração de medicamentos. 2012. 

BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 

CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 

CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 

DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 

ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. Artmed, 2010. 

MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 

MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 

MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 

NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 

POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier. 

ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
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SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 
Todos os volumes. Guanabara Koogan. 

SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 

STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 

TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara 
Koogan. 

TAYLOR, Carol. Fundamentos de Enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. 

Artmed. 

TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. 
Artmed. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética Profissional. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do 12 ao 40. Disponível em: 
<http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php>. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. – 2. ed. - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2007. (Série E. Legislação de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular / Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 

2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da saúde. Secretaria Executiva. Núcleo técnico da Política nacional de 
Humanização. Humaniza SUS: política nacional de humanização/Ministério da Saúde. Brasília. 

JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 

KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 

KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 

MORAES, Maria Augusta. Enfermagem: cuidados básicos ao indivíduo hospitalizado. Porto Alegre: 

Ministério da Saúde, 2003. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Art. 196 a 200. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm 

BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 20 set. 
1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PÁDUA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 

 

 

 Página 46 de 79 
 

 

 

 

BRASIL. Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 
questão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial [da] República 

Federativa do Brasil, Brasília, DF, 31 dez. 1990. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes 
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF. Disponível em: 
http://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2001. Dispõe sobre a organização do Sistema Único 
de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 
dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 29 jun. 2011. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Pacto pela Saúde 2006. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Ambiência / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 2. ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 
2010.32 p. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. CadernoHumaniza SUS 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Saúde Mental / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. v.5. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_mental_volume_5.pdf 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil. 

PROGRAMA DE PROVA: 

O Desenvolvimento da Criança. Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. Teorias 
Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo. 
Fracasso Escolar. A Prática Educativa. Formação de Professores. Mídia e Educação. Disciplina e 
Limites. Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente 
Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Diretrizes Curriculares Nacionais. Práticas 
promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Princípios de 
aprendizagem. Desenvolvimento infantil. Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 
Avaliação na educação infantil. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo e o brincar. 
Sexualidade. Família. Estatuto da Criança e do Adolescente. Práticas promotoras de igualdade 
racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação 
brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e 
adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Legislação em geral aplicável 
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ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de 
referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Rio de 
Janeiro: Vozes, 2009. 

ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: 
Moderna, 2006. 

BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: 
Artmed, 2008. 

BONAMIGO, Maria de Rezende; CRISTÓVÃO, Vera Maria da Rocha; KAEFER, Heloísa & LEVY, 
Berenice Walfrid. Como ajudar a criança no seu desenvolvimento: sugestões de atividades para a 

faixa de 0 a 5 anos. Universidade. 

BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. 
Artmed. 

CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de Janeiro: Vozes, 2012. 

DEMO, Pedro. Educação e qualidade. São Paulo. Papirus. 2000. 

CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a 
alunos com necessidades especiais. Redes. 

COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Artmed. 

COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento psicológico e educação: 
Transtornos de desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 
– vol. 3. 

CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te 

quero? Porto Alegre: Artmed, 2001. 

FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas. 

FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às 
ideias de Feuerstein. Artmed. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro. São Paulo: Paz e Terra, 1999. 

GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Ática, 2002. 

GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. Artmed. 
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GREIG, Philippe. A criança e seu desenho: o nascimento da arte e da escrita. Porto Alegre: 
Artmed, 2004. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Petrópolis. 

LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-social dos 
conteúdos. São Paulo: Loyola, 2001. 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 2000. 

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: 

Cortez, 2011. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. São Paulo: 
Cortez, 2006. 

MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas. 

MIRANDA, Nicanor. 200 jogos infantis. Itatiaia. MOYLES, Janet R. Só brincar? O papel do brincar 
na educação infantil. Artmed. 

MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 2008. 

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2011. 

PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

PERRENOUD, Philippe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Artmed. Porto Alegre, 
2000. 

ROHDE, Luís Augusto P. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: o que é? como ajudar?. 

Porto Alegre: Artmed, 1999. 

ROTTA, Newra Tellechea...[et al.]. Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e 
multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de 

relações entre os povos. Artmed. 

SILVA, Ana Beatriz B. Bullying: mentes perigosas nas escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010. 

VASCONCELLOS, Celso. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto 
políticopedagógico. Libertad, 2008. 

WADSWORTH, BARRY J. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget, São Paulo. 
Pioneira, 1996. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Artmed. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Médico. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, Desenhos de pesquisa epidemiológica, estatística em 
epidemiologia; Indicadores de Saúde; Epidemiologia e serviços de saúde; Epidemiologia e saúde 
do trabalhador; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; Sistemas de 
informação em saúde; Epidemiologia e planejamento de Saúde. Epidemiologia e Gestão de 
Serviços em Saúde; Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Epidemiologia Social. 
Conceitos Básicos de Epidemiologia, Desenhos de pesquisa epidemiológica, estatística em 
epidemiologia; Deontologia médica. Acolhimento avaliação e atenção à família. Reconhecimento e 
abordagem às crises familiares evolutivas e não evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e 
Tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Básica em saúde em todas as etapas do 
ciclo vital: idoso, criança, mulher, homem, adolescência. Acolhimento e acompanhamento de 
pessoas com transtornos mentais relacionados ou não ao uso de álcool e outras drogas. 
Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em urgência e emergência. Diagnóstico 
das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-
operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias 
ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das linhas de cuidado. Projeto 
Terapêutico Singular. Equipes de referência e apoio matricial. Promoção de ações de Educação 
em Saúde na comunidade. Promoção de cidadania. Gestão de Redes de Atenção em Saúde. 
Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção Básica. Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente em Saúde. Legislação em 
geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 

independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e 
Classificação de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009. Disponível em: 
www.bvsms.saude.gov.br 

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 06 ao 40. Disponíveis 
em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes 

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 
evidências. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013. 

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 
tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010. 

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Médico Ginecologista. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de Saúde; 
Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de 
causalidade; Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. 
Acolhimento avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares 
evolutivas e não evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais 
prevalentes em Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, 
homem, adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais 
relacionados ou não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e 
encaminhamento em urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes 
e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais 
simples. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da 
assistência e organização das linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações 
de Educação em Saúde na comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. 
Saúde da Família. Educação Permanente em Saúde. Consulta ginecológica. Desenvolvimento 
puberal normal e anormal. Dismenorréia e tensão pré-menstrual. Sangramento uterino anormal. 
Anovulação crônica. Infertilidade. Endometriose. Vulvovaginites. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. Planejamento familiar. Urgências em 
ginecologia. Neoplasias da vulva e da vagina. Neoplasias do colo uterino. Neoplasias do corpo 
uterino. Neoplasias do ovário. Patologia mamária benigna. Patologia mamária maligna. Climatério. 
Saúde da mulher. Violência sexual contra a mulher. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética 
profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e 
Classificação de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009. Disponível em: 
www.bvsms.saude.gov.br 

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes 

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 
evidências. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013. 

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina. 

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010. 

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST. 2006. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf 
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DECHERNEY, A.H. & NATHAN, L. Current Obstetric & Gynecologic Diagnosis and Treatment. 10th 
Edition. San Francisco: MacGraw-Hill Companies, 2007. 

FREITAS, F. et al. Rotinas em Ginecologia. .6ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

FREITAS, F. et al. Rotinas em Obstetricia. 6 ed. Porto Alegre, Artmed, 2011. 

CUNNINGHAM, F. G. et al. Williams Obstetrics. 23 ed. McGraw-Hill, 2010. 

LENTZ, G. M. et al. Comprehensive Gynecology. 6 ed. Philadelphia, Elsevier, 2012. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2008. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Gestação de alto risco: manual técnico/Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – 5. ed. – Brasília: 

Editora do Ministério da Saúde, 2012. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Médico Veterinário. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Higiene, 
vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. Controle 
higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene e tecnologia de 
carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, Patologias e 
Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia veterinária. 
Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação 
Artificial. Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia 
Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. 
Produção e manejo animal. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

BRASIL. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e alterações. Dispõe sobre a inspeção industrial 
e sanitária dos produtos de origem animal. 

BRASIL. Lei nº 569, de 21 de dezembro de 1948 e alterações. Estabelece medidas de defesa 

sanitária animal, e dá outras providências. 

BRASIL. Ministério da Agricultura. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
Origem Animal. (RIISPOA). 
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ABBAS, Abul K.; KUMAR, Vinay; FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. Robbins & Cotran - 

Patologia bases patológicas das doenças. Elsevier. 

BEER, J. Doenças Infecciosas em Animais Domésticos. Livraria Universitária. 

CRMV-RS. Manual de Zoonoses. Vol I e II. 

CUNNINGHAM, James; KLEIN, Bradley G. Tratado de Fisiologia Veterinária. Elsevier. 

DYCE, K.M. Tratado de Anatomia Veterinária. Elsevier. 

FENNER, William R. Consulta Rápida em Clínica Veterinária. Guanabara Koogan. 

FERREIRA, A. W.; MORAES, Sandra do Lago. Diagnóstico laboratorial das principais doenças 
infecciosas e autoimunes. Guanabara Koogan. 

FORD, Richard B.; MAZZAFERRO, Elisa M. Kirk & Bistner's Manual de procedimentos veterinários 
e tratamento emergencial. Elsevier. - FORSYTHE, Stephen J. Microbiologia da Segurança dos 

Alimentos. Artmed. 

GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Manole. 

GONÇALVES, Paulo Bayard Dias; FIGUEIREDO, José Ricardo de; FREITAS, Vicente José de 
Figueiredo. Biotecnologia Aplicada à Reprodução Animal. Roca 

GUARDABASSI, Luca; JENSEN, Lars B.; KRUSE, Hilde. Guia de antimicrobianos em veterinária. 
Artmed. 

HAFEZ, B.; HAFEZ, E. S. E. Reprodução Animal. Manole. 

HOBBS, B. C. ROBERTS, D. Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos. Varela. 

IBANEZ, José Fernando. Anestesia Veterinária para Acadêmicos e Iniciantes. MedVet. 

JAY, J. M. Microbiologia de alimentos. Artmed. - NATALINI, Cláudio C. Teoria e técnicas em 
anestesiologia veterinária. Artmed. 

QUINN, P. J.; MARKEY, B. K.; CARTER, M. E.; DONNELLY, W. J.; LEONARD, F. C. 

Microbiologia veterinária e doenças infecciosas. Artmed. 

REECE, William O. Dukes - Fisiologia dos Animais Domésticos. Guanabara Koogan. 

RIEDEL, G. Controle sanitário dos alimentos. Livraria Virtual. - ROUQUAYROL, M. Z. 
Epidemiologia e Saúde. Medsi. 

SILVA Jr, E. A. Manual de controle higiênico-sanitário em serviços de alimentação. Livraria Varela. 

SMITH, Bradford P. Medicina Interna de Grandes Animais. Manole. 

SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. Farmacologia Aplicada à Medicina 
Veterinária. Guanabara Koogan. - TIZARD, I. Imunologia veterinária. Elsevier. 
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TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J. N. A. Microbiologia. 
Atheneu. 

ZACHARY, James F.; MCGAVIN, M. Donald. Bases da Patologia em Veterinária. Elsevier. 

Resoluções do CFMV disponíveis no portal do Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Farmacêutico. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Atribuições do profissional 
farmacêutico, responsabilidade técnica. Manipulação medicamentosa. Farmacologia. Sedativos. 
Hipnóticos. Psicoestimulantes. Sedativos ansiolíticos. Antipsicóticos. Antidepressivos. 
Antihistamínicos. Vasoconstritores. Vasodilatadores. Antiácidos. Digestivos. Antitussígenos. 
Expectorantes. Antilipêmicos. Antidiabéticos. Diuréticos. Anti-inflamatórios locais. Antiparasitários e 
Antimicrobianos. Corticosteroides. Interações medicamentosas. Efeitos Adversos. Antiepiléticos. 
Administração de Recursos Materiais. Sistemas de Distribuição de Medicamentos. Quimioterapia. 
Medicamentos Genéricos. Ética Profissional. Legislação Farmacêutica. Assistência Farmacêutica: 
Conceito. Etapas da Assistência Farmacêutica. Seleção de medicamentos: conceito de 
medicamentos essenciais; Comissão de Farmácia e Terapêutica, Programação e aquisição de 
medicamentos: Conceitos, Objetivos, Critérios, Etapas, Métodos, Indicadores de qualidade; 
critérios de cadastro de fornecedores; especificações técnicas de produtos, embalagem, materiais, 
equipamentos e instalações. Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, 
Estruturação e Dimensionamento de Área Física; Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de 
Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque); Farmácia Magistral (RDC 
ANVISA nº 67/2007). Boas Práticas Farmacêuticas (RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações). 
Gestão e dispensação de medicamentos controlados – Farmacologia das classes terapêuticas 
envolvidas (Port. 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações). Farmacoepidemiologia 
(Farmacovigilância; Tipos de estudos; Reações Adversas a Medicamentos; Classificação ATC e 
Dose Diária Definida). Avaliação de prescrição; sistemas de distribuição de medicamentos; uso 
racional de medicamentos. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades 
farmacêuticas). Ações de Vigilância Sanitária (Lei nº 6360/1973 e atualizações). Coleta e 
processamento de materiais biológicos. Hematologia Clínica. Parasitologia Clínica. Bioquímica 
Clínica. Biossegurança em serviços de saúde. Regulamento Técnico para Funcionamento do 
Laboratório Clínico (RDC 302/2005). Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RDC 306/2004). Hemoterapia (RDC Nº. 153, de 14 de junho de 2004). 
Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
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BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/home 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RS. Legislação - http://www.crfrs.org.br/ Código de 
Ética Profissional. 

BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência 

Farmacêutica na Atenção Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília. 

FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan. 

GOODMAN; GILMAN. As Bases Farmacológicas da Terapêutica.McGrawHill. 

MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. 
Psicofarmacologia.Artmed. RANG, H. P., DALE, M. M., RITTER, J. M., Farmacologia. Guanabara 
Koogan. 

BRASIL. Resolução nº 67 de 2007 (ANVISA). Estabelece as boas práticas de manipulação. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 

2007. Dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso 
Humano em farmácias. 

BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília. 

BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. 
CONASS, 2007. 

ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas e 
sistemas de liberação de fármacos. Artmed. 

BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress. 

BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C.. As Bases Farmacológicas 
da Terapêutica de Goodman & Gilman. McGrawHill e Artmed. 

FERREIRA, A. O. Guia Prático da Farmácia Magistral. Medfarma Publicações Médicas e 

Farmacêuticas. 

FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan. 

KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia básica e clínica. 
McGrawHill e Artmed. 

MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. Psicofarmacologia. 
Artmed. 

PRISTA, L. N. FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia. Roca. 
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RANG, H. P.; DALE, M. M.; RITTER, J. M.; FLOWER, R.; HENDERSON, G., Farmacologia. 

Elsevier. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista. 

PROGRAMA DE PROVA: 

O exercício da profissão de nutricionista. Regulamentação da profissão de nutricionista. Código de 
ética do nutricionista. Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. Manual de boas práticas nos 
serviços de alimentação. Avaliação de perigos e pontos críticos. Contaminação dos alimentos. 
Higiene do manipulador. Higiene na operação de preparo dos alimentos. Fatores ligados à 
presença, número e proporção dos micro-organismos. Cálculo para dimensionamento do pessoal e 
número de substitutos. Educação em serviço e treinamento. Custos e produtividade no serviço de 
alimentação controle de qualidade. Planejamento de um lactário. Fator de correção dos alimentos. 
Cálculo do número de refeições diárias. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, 
adolescência, adulto, idoso. Peso, estatura, percentual de gordura corporal. Nutrição na gravidez. 
Nutrição maternoinfantil. Cuidado nutricional em doenças de má- absorção, Anemia, Câncer e 
AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Equilíbrio de energia e manejo do peso. 
Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças 
inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Hepatopatas agudos e 
crônicos. Desnutrição. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 
Pneumopatas agudos e crônicos. Nutrição nas doenças gastrointestinais. Macronutrientes e 
Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Anorexia e Bulimia. Cuidado nutricional para recém 
nascido de baixo peso e alto risco. Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. Vias 
de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. Nutrição enteral e parenteral em 
Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Epidemiologia 
nutricional. Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Nutrição e saúde oral. Nutrição e 
hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. Planejamento de cardápios para escolares. Nutrição e 
saúde psíquica. Educação nutricional para coletividades. NASF (núcleo de apoio à saúde da 
família). Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Legislação 
em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 
204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 
Art. 226 a 230). 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. 
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BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004. Dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de 
alimentação. 

ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova regulamento técnico sobre 
padrões microbiológicos para alimentos. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e 
Manuais Técnicos. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e 
Manuais Técnicos. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação 

Complementar. Cadernos de Atenção Básica – n.º 23. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para 
profissionais da saúde. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília. 2010. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 – 
Brasília, 2010. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes do NASF: Núcleo de Apoio a Saúde da Família. Cadernos 
de Atenção Básica – Brasília, 2010. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos 
Infectados pelo HIV. Série Manuais nº 71. Brasília. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. (Caderno de Atenção 
Básica nº 12). 

BRASIL. Ministério da Educação. RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, de 16 de julho de 2009. 

Ministério da Educação, Brasília. Avaliação nutricional da criança e do adolescente – Manual de 
Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. – São Paulo: 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. 

ACCIOLY, E.;SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura 

Médica, Rio de Janeiro. 

EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 
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GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria 
Varela. 

GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz. 2012. 

GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter. 2015. 

KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca. Manual de orientação 
para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na escola/Sociedade 
Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. Rio de Janeiro, RJ: SBP. 

MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. Obesidade 
na infância e adolescência – Manual de Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. 
Departamento Científico de Nutrologia. São Paulo: SBP. 

OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier. 

ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 

PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. 

SANTOS, R.D., GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., CASELLA, Filho A., ARAÚJO, D.B.; CESENA, 
F.Y., ALVES, R.J. et al. Sociedade Brasileira de Cardiologia. I Diretriz Brasileira de 

Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras Cardiol ;99(2 Supl. 2):1-28. 

SANTOS, R.D., GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., MAGNONI, C.D., CASSANI, R., 
LOTTENBERG, A.M. et al. Sociedade Brasileira de Cardiologia. - I Diretriz sobre o consumo de 
Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras Cardiol. 2013. SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C 

Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole. 

SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 
Sociedade Brasileira de Cardiologia / Sociedade Brasileira de Hipertensão / Sociedade Brasileira 
de Nefrologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol. SBD - Sociedade 

Brasileira de Diabetes. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2012-2013. 

TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada 
às Unidades de Alimentação e Nutrição. Atheneu. 

VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio. 

WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA INTEGRAL: Formação e 
composição da saliva. Etiologia e comportamento da cárie dental. Filosofia de tratamento integral. 
Noções de microbiologia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. Quimioprofilaxia da 
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cárie dentária. Risco de cárie e atividade cariogênica. Diagnóstico e prognóstico de cárie. Métodos 
e Mecanismos de ação do Flúor. Plano de tratamento integrado em odontologia. Biossegurança em 
odontologia. Processo saúde doença. Promoção e Educação em Saúde. Exercício ético e legal da 
Odontologia no Brasil. PERIODONTIA: Epidemiologia da doença periodontal. Anatomia do 
periodonto. Patogenia da doença periodontal. Inter-relação peridontia e demais áreas da 
odontologia. Cirurgia periodontal. ODONTOPEDIATRIA: Características da Infância à adolescência 
e suas dinâmicas de mudanças. Patologias e anomalias em Odontopediatria. Uso de 
antimicrobianos. Hábitos bucais. Morfologia da superfície oclusal. Trauma Dental na dentição 
decídua. Controle da Dor e tratamentos indicados aos pacientes odontopediátricos. Abordagens 
preventivas e clínicas em odontopediatria. Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. 
Tratamento não invasivo. ODONTOGERIATRIA: Processo de envelhecimento. Odontologia 
geriátrica. Aspectos psicológicos relacionados ao idoso. Atenção de saúde ao idoso. DENTÍSTICA 
RESTAURADORA: Propriedades, indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas 
e cimento ionômeros de vidro. Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. Noções de 
oclusão e procedimentos clínicos de tratamento das disfunções. Abordagem de dentes tratados 
endodonticamente. Sistemas adesivos odontológicos. Clareamento de dentes vitais e não vitais. 
PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA: formação de vínculo no atendimento odontológico. Relação 
paciente profissional. Controle do comportamento. Desenvolvimento Humano. Dinâmica familiar. 
Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal. FARMACOLOGIA: Farmacologia aplicada 
ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. Farmacologia geral. Princípios gerais do 
uso correto de fármacos para o tratamento da dor. Anestésicos locais. Antimicrobianos de uso 
corrente em odontologia. ENDODONTIA: Métodos de diagnóstico. Materiais para a proteção do 
complexo dentino-pulpar. Tratamento conservador da polpa dentária. Traumatismos alvéolo-
dentário. Doenças da polpa e periápice. Urgências em Endodontia. EXODONTIA: Anatomia 
aplicada. Indicações e Contraindicações. Exames Complementares. Assepsia e Barreiras de 
proteção. Técnicas Operatórias. Pós-Operatório em Exodontia. PATOLOGIA BUCAL: Tumores 
benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, tratamento e 
prognóstico. Lesões cancerizáveis. Lesões císticas. Epidemiologia. Infecções Bacterianas. 
Doenças Fúngicas e Protozoárias. Infecções Virais. Patologia das Glândulas Salivares. Legislação 
em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do 
cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 

BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática 
Odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
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BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes 
Médicas. 

BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 

CARVALHO, A. C. P. Educação Odontológica. Artes Médicas. 

COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 

CONCEIÇÃO, E. N. e colaboradores. Dentística, Saúde e Estética. Artmed. 

ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas 

FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da 
saúde. Santos. 

FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. 

Santos. 

LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 

NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. 

REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Guanabara 
Koogan. 

OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 

PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 

KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. 
Artes Médicas. 

PINTO, V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 

REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à 
aplicação clínica. Santos. 

SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Violência; Família; Dialética; Mediação; Serviço Social; Assistência Social; Direitos; Participação; 
Saúde; Sistemas Público e Privado; Seguridade Social; Políticas Públicas; Gestão Social; Estudo 
Social; Laudos Periciais; Questão Social; Estado; Sociedade Civil; Espaço Institucional e 
Profissional; Dialética e Trabalho Social; Ética; Projeto ético-político do Serviço Social; 
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Globalização; Saúde mental; Interdisciplinaridade; Trabalho; Grupos; Redes; Cidadania; Controle 
Social; Vida Social; Legislação; ECA; LOAS; SUS; Código de Ética; Lei de Regulamentação da 
profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; Estatuto das Pessoas com Deficiência. 
Política Nacional de Assistência Social. Norma Operacional do Sistema Único da Assistência 
Social. Controle Social. Proteção Social Básica. Proteção Social Especial. Benefícios Assistenciais. 
Objetivos das Assistência Social. Serviços de Acolhimento. Entidades de Assistência Social. 
Violência. Família. Dialética. Mediação. Serviço Social. Assistência Social. Direitos. Participação. 
Saúde. Sistemas Público e Privado. Seguridade Social. Políticas Públicas. Gestão Social. Estudo 
Social. Laudos Periciais. Questão Social. Estado. Sociedade Civil. Espaço Institucional e 
Profissional. Dialética e Trabalho Social. Ética. Projeto ético-político do Serviço Social. 
Globalização. Saúde mental. Interdisciplinaridade. Trabalho. Grupos. Redes. Cidadania. Controle 
Social. Vida Social. Seguridade Social. Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, 
projetos e serviços sociais. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Da Família, da Criança, do Adolescente 
e do Idoso. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências. 

BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. 

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - Coletânea de Leis. POA (Lei de Regulamentação 
da Profissão do Assistente Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social 
- LOAS. 

BARROCO, M.L.S. Ética e Serviço Social- Fundamentos ontológicos. Cortez. 

BRAVO, M.I.S. (et al.). Saúde e Serviço Social. Cortez. 

CAMPOS, G.W.S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo 
singular de produzir política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: 
Cortez, Especial 2006. 

CARVALHO, M.C.B. Assistência Social: reflexões sobre a política e sua regulação. In. Revista 

Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 

CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CFESS (org.). O estudo social em perícias, 
laudos e pareceres técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência 
Social. Cortez. 

FALEIROS, V.P. Desafios do Serviço Social na era da globalização. In: Revista Serviço Social e 
Sociedade nº61. São Paulo: Cortez, 1999. 

GUERRA, V.N.A. Violência de pais contra filhos: a tragédia revistada. Cortez. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PÁDUA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 

 

 

 Página 61 de 79 
 

 

 

 

IAMAMOTO, M.V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª 
parte: O Trabalho Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 

JOVCHELOVITCH, M. O processo de descentralização e municipalização no Brasil. In: Revista 

Serviço Social & Sociedade nº 56 ano XIX- março de 1998. São Paulo: Cortez. 

KERN, F.A. As mediações em redes como estratégia metodológica do serviço social. EDIPUCRS. 

LOPES, M.H.C. O tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: 
Cortez, Especial 2006. 

BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão 
do Assistente Social. 

BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS). 

BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do 
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e 
dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a 

adolescente que pratique ato infracional. 

CFESS. Código de Ética Profissional. 

MENICUCCI, T.M.G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da 
assistência no contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São 

Paulo: Cortez, Especial 2006. 

NETTO, J.P. Capitalismo monopolista e Serviço Social. Cortez. 

OZORIO, L.C. Grupoterapias: abordagens atuais. Artmed. 

PAIVA, B.A. O SUAS e os direitos socioassistenciais; a universalização da seguridade social em 

debate. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 

PONTES, R.N. Mediação e Serviço Social. Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua 
apropriação pelo Serviço Social. Cortez. 

VASCONCELOS, E.M. (org.). Saúde Mental e Serviço Social. O desafio da subjetividade e da 

interdisciplinariedade. Cortez. 

SUAS. Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência 
Social. 2004. 
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ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amalia Faller. Família: redes, laços e políticas públicas. 
Cortez Editora. 

BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora. 

BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez. 

BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: 
convite a um nova práxis. Cortez. 

CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, 

Entrevista, Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora. 

CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, 
Laudos e Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência 
Social. Cortez. 

COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação 
possível? Cortez. 

FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 

FALEIROS, V. de P. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez. 

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e 
Embates.Editora Lumen Juris. 

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova 
de serviço Social. Editora Lumen Juris. 

GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez. 

IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 
Cortez. 

LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: 

Cortez, Especial 2006. 

MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 

MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da 
assistência no contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São 

Paulo: Cortez, Especial 2006. 

MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. 
Cortez. 

PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua 

apropriação pelo Serviço Social. Cortez. 

YAZBEK, M.C. Classes Subalternas e Assistência Social. Cortez. 
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Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Desenvolvimento humano: processos psicossociais, neuropsicológicos, cognitivos e contextuais; 
Psicopatologia e saúde mental no ciclo vital; Psicologia comunitária: levantamento de necessidades 
e modos de intervenção: Psicologia e modos de produção das subjetividades contemporâneas; 
Pesquisa em psicologia e saúde; Ética profissional e elaboração de documentos psicológicos: 
processos e formas de avaliação. Psicopatologia da criança, adolescente e adultos. Psicologia do 
desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. As principais teorias e autores da 
psicologia clínica. Abordagens psicoterápicas. O processo psicodiagnóstico. Psicologia do 
Trabalho. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia do Envelhecimento. O papel 
dos recursos humanos nas organizações. Estatuto da Criança e do Adolescente. Políticas Públicas 
de Saúde Mental. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Resolução CFP nº 007/2003 - Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos 
pelo psicólogo, decorrentes de avaliação psicológica e revoga a Resolução CFP nº 17/2002. 
Disponível em: http://www.crprs.org.br/orientacao_ressolucoes_cpf.php 

Código de Ética Profissional do Psicólogo. Disponível em: 
Http://www.crprs.org.br/sobre_codigo_etica.php BARLOW, D.H.; DURAND, V.M. 

Psicopatologia: uma abordagem integrada. São Paulo: Cengage Learning, 2011. 

BRONFENBRENNER, U. A ecologia do desenvolvimento humano: experimentos naturais e 
planejados. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 

GAZZANIGA, M. S. HEATHERTON, T. F. Ciência Psicológica: mente, cérebro e comportamento. 

Porto Alegre: Artmed, 2005. 

MINAYO, M. C. O desafio do conhecimento: pesquisa qualitativa em saúde. São Paulo: Hucitec, 
2010. SARRIERA, J.; SAFORCADA, E. (org). Introdução à psicologia comunitária: bases teóricas e 
metodológicas. Porto Alegre: Meridional, 2010. 

AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos 
Mentais (DSM - 5). Artmed. 

BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas BEE, H.; BOYD, Denise. A 
Criança em Desenvolvimento. Artmed. 

CALLIGARIS, C. Cartas a um jovem terapeuta. Elsevier. 

CASTRO, O. P. Envelhecer - Revisitando o corpo. Notadez. 
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CHIAVENATO, I. Gestão de Pessoas - O novo papel dos recursos humanos nas organizações. Ed. 
Campus. 

COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 

1, 2 e 3. Artmed. 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia: Concepções práticas e 
reflexões. Brasília. 

CORDIOLI, ARISTIDES. V. Psicoterapias. Artmed. 

CUNHA, J. A. Psicodiagnóstico - V. Artmed. 

DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez. 

FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed. 

FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como 

ciência. EDUC. FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard. 

GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS. HALL, C. S.; 
LINDSEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artes Médicas. 

HERCULANO-HOUZEL, S. O Cérebro em Transformação. Editora Objetiva. 

LANCMAN, S. e SZNELWAR, L. I. Christophe Dejours – Da Psicopatologia à Psicodinâmica do 
Trabalho. Paralelo. 

MONTOYA, Adrian Oscar Dongo (Org.); MORAIS-SHIMIZU, Alessandra de (Org.); MARÇAL, 
Vicente Eduardo Ribeiro (Org.); MOURA, Josana Ferreira Bassi. Jean Piaget no século XXI 
Escritos de Epistemologia e Psicologia genéticas. Cultura Acadêmica, v. 1. Disponível em: 
http://www.marilia.unesp.br/Home/Publicacoes/jean_piaget.pdf. 

MORIN, E. Os Sete Saberes necessários à Educação do Futuro. 

CORTEZ NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: 

experiências em saúde pública. 

CRP. OUTEIRAL, José O. Adolescer – Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do 12 ao 40. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 

BRASIL. Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. – 2. ed. - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2007. (Série E. Legislação de Saúde). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular / Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 
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2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf 

BRASIL. Ministério da saúde. Secretaria Executiva. Núcleo técnico da Política nacional de 
Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização/Ministério da Saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2003. http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizaSus.pdf 

Código de Ética do Psicólogo. 

http://www.crprs.org.br/upload/files_publications/038e9b360f0e5a3292be52004ad935cd.pdf 

Conselho Federal de Psicologia. Referências Técnicas para a Atuação de Psicólogas/os em 
Políticas 

Públicas de Álcool e Outras Drogas/ Conselho Federal de Psicologia. - Brasília: CFP, 2013. 
Disponível em: http://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-

psicologasosem-politicas-publicas-sobre-alcool-e-outras-drogas/ 

Conselho Federal de Psicologia. Cartilha Avaliação Psicológica. / Conselho Federal de Psicologia. - 
Brasília: CFP, 2013. Disponível em: http://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-
psicologica2013/ 

Conselho Federal de Psicologia. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) no CAPS - 
Centro de Atenção Psicossocial / Conselho Federal de Psicologia. - Brasília: CFP, 2013. Disponível 
em: http://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-no-
capscentro-de-atencao-psicossocial/ 

Conselho Federal de Psicologia. Referências técnicas para atuação de psicólogas (os) em 
Programas de Atenção à Mulher em situação de Violência / Conselho Federal de Psicologia. - 
Brasília: CFP, 2012. Disponível em: http://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-
atuacao-depsicologas-os-em-programas-de-atencao-a-mulher-em-situacao-de-violencia/ 

Conselho Federal de Psicologia. Referências técnicas para Prática de Psicólogas(os) no Centro de 

Referência Especializado da Assistência Social - CREAS / Conselho Federal de Psicologia. - 
Brasília: CFP, 2012. Disponível em: http://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-sobre-
apratica-de-psicologas-os-no-centro-de-referencia-especializado-da-assistencia-social-creas/ 

Conselho Federal de Psicologia. Psicologia e diversidade sexual: desafios para uma sociedade de 
direitos / Conselho Federal de Psicologia. - Brasília: CFP, 2011. Disponível em: 
http://site.cfp.org.br/publicacao/psicologia-e-diversidade-sexual-desafios-para-uma-sociedade-
dedireitos/ 

Conselho Federal de Psicologia. Recomendações de práticas não medicalizantes para 
profissionais e serviços de educação e saúde / Conselho Federal de Psicologia. - Brasília: CFP, 
2015. Disponível em: http://site.cfp.org.br/publicacao/recomendacoes-de-praticas-nao-
medicalizantes-paraprofissionais-e-servicos-de-educacao-e-saude-2015-grupo-de-trabalho-

educacao-e-saude-do-forumsobre-medicalizacao-da-educacao-e-saude/ 

Psicologia e Políticas Públicas: as práticas profissionais no Rio Grande do Sul – Relatórios 
regionais das pesquisas do CREPOP [recurso eletrônico] / org. Carolina dos Reis e Vera Lúcia 
Pasini. – Porto Alegre: Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul, 2013. Disponível 
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em: http://www.crprs.org.br/detalhe-publicacoes/psicologia-e-politicas-publicas-as-
praticasprofissionais-no-rio-grande-do-sul-relatorios-regionais-das-pesquisas-do-crepop-59 

Outras palavras sobre o cuidado de pessoas que usam drogas / org. por Loiva Maria De Boni 
Santos. – Porto Alegre: Ideograf / Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul, 2010. 
Disponível em: http://www.crprs.org.br/outraspalavras 

DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. 2 ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contador. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, 
inexigibilidades, contratos, sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte. Parcerias Público-Privadas. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; 
Estrutura Conceitual da Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial, Ativo e 
Passivo e situações patrimoniais. Atos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos. 
Patrimônio Líquido. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de 
resultados. Plano de Contas. Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas e 
despesas antecipadas. Contas e Plano de Contas; Fatos e Lançamentos Contábeis; Procedimento 
de Escrituração Contábil segundo cada Regime Contábil e Método das Partidas Dobradas; 
Razonete. Balancete de Verificação. Ativo, passivo e patrimônio líquido: Grupos formadores do 
Ativo e Passivo. Patrimônio Líquido, conceito e divisão. Operações Comerciais: equações básicas, 
estoques, inventários e operações relativas a compras e vendas de mercadorias e prestação de 
serviços. Operações de encerramento do exercício / apuração do resultado / demonstrações 
financeiras: Balancete de Verificação. Provisões e reservas. Inventário. Provisão para crédito de 
liquidação duvidosa. Depreciação, exaustão e amortização. Custo das Mercadorias Vendidas - 
C.M.V. Resultado da Conta Mercadorias - R.C.M. Elaboração, Apuração e Análise das 
Demonstrações Contábeis (Financeiras): Conceitos, Espécies, Formas de Elaboração, Conteúdos, 
Elementos Constitutivos; Notas Explicativas; Relatório da Administração. Balanço Patrimonial, 
Demonstrativo Resultado do Exercício, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa. Análise das 
Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-financeiro básicos (liquidez, 
lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e aspectos 
contábeis do Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: 
análise, entendimento e integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, 
Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes 
contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, Sistemas 
Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações 
Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e 
Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e 
extraorçamentário; estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de registro. 
Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. Transferências Voluntárias e Destinação de 
Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, 
Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, 
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Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor 
público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 
partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos 
essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. 
Operações de encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 
Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e 
economia orçamentária. Patrimônio público: conceito, bens públicos, direitos e obrigações das 
entidades públicas, consolidação do patrimônio público, variações patrimoniais as ativas e as 
passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios, 
suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual 
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação 
Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, 
Programação e Execução do Orçamento, Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos 
Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos 
Especiais. Limites. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: conceito, 
classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria 
Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, 
Abrangência, Formas e Tipos de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, 
Plano/Programa, Técnicas, Achados e Evidências de Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e 
Relatório de Auditoria. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição Federal de 1988 (atualizada até a data do edital) – Normas relativas à 
Tributação, à Administração Pública e ao Processo Orçamentário. 

BRASIL. Leis Federais 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 11.638, de 28 de dezembro de 2007; 

4.320, de 17 de março de 1964; 8.666, de 21 de junho de 1993; 8.883, de 08 de junho de 1994; 

10.520, de 17 de julho de 2002 e 11.941, de 27 de maio de 2009. 

BRASIL. Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000; Lei Complementar 131, de 27 de maio 
2009 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

BRASIL; SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público: aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (procedimentos 
contábeis orçamentários). 5ª. ed. Volumes 01, 02, 03, 04 e 05. Brasília: Secretaria do Tesouro 
Nacional, Coordenação Geral de Contabilidade, 2012. 

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade_governamental/manuais.asp 5. 

BRASIL. Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12506.htm. 

BRASIL. Instrução Normativa nº01, de 06 de abril de 2001. Disponível em: 

http://www.cgu.gov.br/Legislacao/Arquivos/InstrucoesNormativas/IN01_06abr2001.pdf 

BRASIL. CFC- Conselho Federal de Contabilidade- Resolução CFC nº 1282 de 28.5.2010. 

BRASIL. CFC- Conselho Federal de Contabilidade- resolução CFC nº 750/93 
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CASTRO, Domingos Poubel de Castro. Auditoria e Controle Interno na Administração Pública. São 
Paulo: Atlas, 2010. 

EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP. Contabilidade Introdutória. 11. ed. São Paulo: Atlas, 

2010. 

FIPECAFI. IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as 
sociedades. São Paulo: Atlas, 2010. 

KHOAMA, Heilio. Balanços Públicos: teoria e prática. 2ª. Edição. São Paulo: Atlas, 2000. 13. 

Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF - 5ª Edição. Disponível em: 

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/MDF5/MDF_5edicao.pdf 

MATARAZZO, Dante Carmine. Análise Financeira de Balanços: abordagem básica e gerencial. 7. 
ed. São Paulo: Atlas, 2010. 

MAUSS, Cezar Volnei. ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS GOVERNAMENTAIS- 
Instrumento de Suporte à Gestão Pública. São Paulo: Atlas, 2012. 

MONTOTO, Eugenio. Contabilidade Geral Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011. 

QUINTANA, Alexandre Costa; et al. Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicada ao setor público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo: Atlas, 
2011. 

PADOVEZE, Clovis Luis; BENEDICTO, Gideon Carvalho. Análise das Demonstrações Financeiras. 
3. ed. São Paulo: Cengage, 2010. 

REIS, Arnaldo. Demonstrações Contábeis: estrutura e análise. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 

ROSA, Maria Bernadete. Contabilidade do Setor Público. São Paulo: Atlas, 2011. 

SILVA, Moacir M. CURSO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL- De acordo com as Normas 
Internacionais de Auditoria Pública. 2ª ed. São Paulo, Atlas, 2012. 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO- 

CRC/RS: Resolução CFC nº 1.129-08; Resolução CFC nº 1.132-08; Resolução CFC nº 1.133-08; 
Resolução CFC nº 1.134-08; Resolução CFC nº 1.135-08; Resolução CFC nº 1.136-08; Resolução 
CFC nº 1.137-08 e Resolução CFC nº 1.138-08. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Administração de serviços, unidades de saúde, da equipe de enfermagem. Assistência de 
enfermagem na saúde do adulto e idoso. Assistência de enfermagem na saúde da criança, da 
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mulher e do homem. Assistência de Enfermagem em saúde mental. Assistência de enfermagem 
em prevenção e controle de infecção. Cuidados de enfermagem: na administração de 
medicamentos, em cateteres, drenos e sondas, em feridas, em oxigenoterapia e sinais vitais. 
Legislação de enfermagem. Limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e superfícies. 
Programa nacional de imunizações, Hanseníase, Dengue, DSTAIDS, Tuberculose. Vigilância em 
Saúde (epidemiológica, Sanitária, Trabalhador, Ambiental, e Nutricional). Política de Saúde: 
Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde - SUS; Leis que regem 
o SUS; princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais 
do SUS; promoção e proteção da saúde; formas de financiamento e custeio do SUS; Noção de 
cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do SUS e suas 
Diretrizes Operacionais. Planejamento, Programação, Gestão e Avaliação em Saúde: As normas 
operacionais do Sistema Único de Saúde - formas e modalidades de habilitação de gestão das 
esferas de governo estadual e municipal, formas de repasse dos recursos financeiros, 
Programação Pactuada e Integrada (PPI), pisos e tetos financeiros do SUS; métodos de 
planejamento e programação em saúde; Monitoramento e avaliação, indicadores de produtividade; 
conceitos de eficácia, eficiência e efetividade; gestão de recursos humanos; Noção de território 
como espaço de desenvolvimentos das práticas sociais; avaliação e gerenciamento de sistemas 
locais de saúde; diagnóstico e intervenção de saúde; educação em saúde. Legislação em geral 
aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 

independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nºs. 6 ao 40. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Calendários Básicos de vacinação da criança, do adolescente, 
do adulto e do idoso. Disponível em: 

http://portal.saude.gov.br/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21462 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986: Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.portalcofen.gov.br/2007/materias.asp?ArticleID=22&sectionID=35. 

COFEN. Resolução nº 240, de 30 de agosto de 2000. Aprova o Código de Ética dos Profissionais 
de Enfermagem. Disponível em: http://www.soleis.adv.br/codigoeticaenfermagem.htm 

COFEN. Resolução nº 195, de 18 de janeiro de 1997. Dispõe sobre a solicitação de exames de 
rotina e complementares por Enfermagem. Disponível em: 
http://www.corenro.org.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=124:resolucaocof 

en- 19597- dispoesobre-asolicitacao-de-exames-de-rotina-e-

complementaresporenfermei&Itemid=14 

VOLPATO. Andrea Cristine Pressane (et al.). Técnicas Básicas de enfermagem. 3. ed. São Paulo: 

Martinari, 2009. 287 p. 

COUTO, R.C., PEDROSA,T.M.G.,NOGUEIRA,J.M. Infecção Hospitalar Epidemiologia e Controle. 

Rio de Janeiro: MEDSI, 1997. 
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BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. Brasília, 2001. 
316p. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer - INCA. Abordagem e Tratamento do 

Fumante – Consenso. 2001. Rio de Janeiro: INCA, 2001. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. Diretrizes de atenção à pessoa com paralisia cerebral, atenção à 
pessoa amputada, Atenção à Pessoa com Lesão Medular, caderno de legislação em saúde do 

trabalhador. Disponível em: www.saude.gov.br 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. DAPE. Coordenação Geral de 
Saúde Mental. Reforma psiquiátrica e política de saúde mental no Brasil. Documento apresentado 
à Conferência Regional de Reforma dos Serviços de Saúde Mental: 15 anos depois de Caracas. 

OPAS. Brasília, novembro de 2005. BRASIL, Ministério da Saúde. Portaria conjunta nº 125, de 26 
de março de 2009. Define ações de controle da hanseníase. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/2009/poc0125_26_03_2009.html 

BRASIL, M S. DENGUE: manual de procedimentos de enfermagem adulto e criança. Série A. 

Normas e Manuais Técnicos. Brasília – DF; 2008. 

BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. 7. ed. Ministério da Saúde. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Equações diferenciais: equações ordinárias e lineares, métodos de solução e aplicações 
elementares. Engenharia: Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; 
dimensionamento de peças tracionadas, comprimidas e fletidas; treliças. Estruturas de aço: 
propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a esforços combinados; ligações; 
treliças. Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; 
determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características 
mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; 
dimensionamento de seções retangulares e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e 
compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré-
moldadas. Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; 
flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões 
principais; teoria da elasticidade. Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e 
momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; 
deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. Mecânica dos 
solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; 
resistência ao cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; 
estimativa de recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas 
de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; 
capacidade de carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 
Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; 
escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; controle 
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de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. Saneamento: aspectos 
epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de 
tratamento convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); 
tratamento e lançamento de efluentes: conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, 
caracterização dos esgotos, processos de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de 
sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos 
ativados e aeração prolongada, filtros biológicos e lagoas de estabilização; resíduos sólidos: 
resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos 
ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e 
vermicompostagem. Projeto e execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de 
obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e segurança, depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; 
escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples 
e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; 
alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; 
impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho 
técnico; pintura. Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; 
equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. Redes 
hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e esgoto. Legislação. 
Conhecimentos gerais em Auto CAD.2000 e 2004: conceitos, referências, configurações e 
utilitários. Ética Profissional. Topografia. Estatística. Resistência dos Materiais. Projetos de obras 
civis. Arquitetônicos. Estruturais (concreto aço e madeira). Mecânica dos Solos. Fundações. 
Instalações elétricas e hidro-sanitárias. Prevenção contra incêndio. Acompanhamento de obras. 
Construção Civil. Alvenaria. Estruturas e concreto. Aço e madeira. Coberturas e impermeabilização. 
Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade e telefonia). 
Fiscalização. Acompanhamento da aplicação de recursos (medições). Noções de hidráulica, de 
hidrologia e solos. Rodovias e Vias Urbanas: Projeto geométrico, construção, 
manutenção/conservação, pavimentação e sinalização. Esgotamento sanitário. Resíduos sólidos. 
Vistoria e elaboração de pareceres. Programação, controle e fiscalização de obras. Orçamento e 
composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico financeiro: 
PERT-CPM. Licitação e contratos, conforme a Lei n.°8.666 e atualizações. Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de 

estruturas em concreto armado. 2003. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos. 1994. 

BIDONE, F.R.A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de 

Engenharia da USP). 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água 

Fria. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de 
estruturas em concreto armado. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de 
Instalações Prediais de Água Quente. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto 

Sanitário - Projeto e Execução. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em 

edifícios. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10.844: Instalações prediais de águas 
pluviais. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por 

extintores de incêndio. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços 
para construção de edifícios. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança 

contra incêndio e pânico - Princípios de projeto. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de 
edificações - Atividades técnicas. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - 

procedimentos gerais e imóveis urbanos. 

AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 

NBR 1 4100 – Proteção Contra Incêndio, Símbolos Gráficos para Projeto. 

NBR 17240:2010, Sistemas de detecção e alarme de incêndio – Projeto, instalação, 

comissionamento e manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio – Requisitos. 

BRASIL. DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES. 

Manual de pavimentação. 3.ed. Rio de Janeiro: DNIT, 2006. 

BRASIL. DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES. 

Manual de conservação rodoviária. 2.ed. Rio de Janeiro: DNIT, 2005. 

BRASIL. DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. Manual de projeto 
geométrico de rodovias rurais. Rio de Janeiro: DNER, 1999. 

CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol 1 e 2. 

IMHOFF, K.K.R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 

MATSUMOTO, E.Y. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica. 
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NETTO, J.M.A.; FERNADEZ Y F.M.; ARAÚJO, R.; ITO, A.E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 

OMURA, G. Dominando o AUTOCAD 2000. LTC Editora. RICHTER, C.A. 

NETTO, J.M. Tratamento de água. Edgard Blücher. TIMOSHENKO, S.P. 

GERE, J.M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 

TUCCI, C.E.M; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção 
ABRH de Recursos Hídricos 5. 

TUCCI, C.E.M. Hidrologia, ciência e aplicação. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos 

Hídricos 4. VELOSO, D.A.; LOPES, F.R. Fundações. Coppe. 

WALTER, P. Estruturas de madeira. Livros Técnicos e Científicos. 

WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e 
Científicos. YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI – SINDUSCON/SP. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto Urbanista. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Projetos arquitetônicos e complementares: interpretação e elaboração. Materiais e técnicas 
construtivas: Instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas, ar-condicionado, telefonia, 
prevenção contra incêndios. Acessibilidade. Eficiência energética, sustentabilidade. Planejamento, 
controle e fiscalização de obras. Acompanhamento de obras. Patrimônio histórico e cultural. 
Paisagismo e arborização urbana. Planejamento urbano e regional: noções de sistema cartográfico 
e de geoprocessamento, sistema viário, parcelamentos urbanos, uso do solo, gestão urbana, 
instrumentos de gestão, legislação ambiental e urbanística. Infraestrutura urbana. Programas de 
habitação popular: modalidades, acesso, projeto e execução; Informática aplicada à arquitetura. 
Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9050: Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

BRASIL. Lei nº 10257, de 10 de julho de 2001. Estatuto da Cidade. 

CARDÃO, Celso. Técnica da Construção. Belo Horizonte: Edições Engenharia e Arquitetura. 

CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. São Paulo: LTC. 2011. 

DEL RIO, Vicente. Introdução ao desenho urbano no processo de planejamento. São Paulo: Pini. 

FUNARI, Pedro Paulo e PELEGRINI, Sandra C. A. Patrimônio Histórico e Cultural. Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar. 
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KOHLSDORF, Maria Elaine. A apreensão da forma da cidade. Brasília: Editora UnB,1996. 

MASCARÓ, Juan Luis. O custo das decisões arquitetônicas: como explorar boas idéias com 
orçamento limitado. Porto Alegre: Sagra Luzzatto. 

MASCARÓ, Lucia Raffo de. Luz, clima e arquitetura. São Paulo: Nobel. 

PINI. Manual Técnico de Instalações Hidráulicas e Sanitárias. 2ª Ed. São Paulo: Pini. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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ANEXO III – Programa de execução das provas práticas 

 
Operador de Máquinas 
Metodologia: Operação e direção de equipamento: abrir valeta de 3 metros de comprimento. 
Veículo: Retroescavadeira. 
Tempo: até 20 minutos. 
Critérios de Avaliação: Habilidade na operação do equipamento/máquina, habilidade e cuidados 
básicos na condução do equipamento/máquina. Posicionamento correto da máquina no local de 
partida, verificação dos acessórios do equipamento/máquina, verificação preventiva para operação 
do equipamento/máquina. 
 
Motorista 
Metodologia: Inspeção de veículo e exame de Direção Veicular. 
Veículo: Micro-ônibus. 
Tempo: 5 minutos para concluir a baliza sob pena de eliminação e até 15 minutos para concluir um 
percurso em via pública. 
Critérios de Avaliação: Habilidade prática de Balizamento (as medidas do veículo serão acrescidas 
em quarenta por cento) e de direção em via pública, obediência à sinalização e leis de trânsito e 
direção defensiva,  
 
Os candidatos de Operador de Máquinas e Motorista serão avaliados nas provas práticas em 
função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas 
do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

Faltas Eliminatórias: 10 (dez) pontos negativos.  

Faltas Graves: 04 (quatro) pontos negativos.  

Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos.  

Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo.  

NORMAS GERAIS:  

1. Os candidatos deverão comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munidos do 
documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto 
que permita o reconhecimento.  

2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da 
realização da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora 

do dia, horário e local designado por edital.  

3. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e 
o comparecimento no horário determinado.  

4. Não será permitida a realização da prova ao candidato que apresentar-se após o início da prova.  

5. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem 
como o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, telefones 
celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato que apresentar-se no local da avaliação com 
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qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se se responsabilizará por 
perda ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
avaliação.  

6. Por não haver previsão de horário para o término das Provas Práticas, os candidatos 
devem vir preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho.  

7. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será 
permitida a saída do local sem o acompanhamento de um fiscal.  

8. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização da prova pelos fiscais da Legalle 
Concursos, onde receberão as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

9. Os candidatos serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética.  

10. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 

disponíveis no local.  

11. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova 
quando observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de 
terceiros. Nesse caso, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

12. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 
prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado para nova prova.  

13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  

14. As provas acontecerão com qualquer clima/tempo.  

15. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, 
consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso.  

16. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-se 
diretamente a saída do local de realização da prova. O candidato não pode permanecer nas 

imediações do local de prova, nem antes e nem após sua realização. 
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Nome do candidato:    
 

Inscrição:  Cargo:    

 

Formação:  Data de formação:  /  /   
 

 

Está encaminhando documento comprovando alteração de nome? SIM ( ) NÃO ( ) 
 
Declaro ter lido o Edital de Abertura do presente Processo Seletivo e de serem verdadeiras 
as informações aqui descritas e válidos os documentos encaminhados. 
 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
Obs.: Os documentos deverão ter numeração nas páginas. 

 

ITEM 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DO 
CANDIDATO 

PREENCHIMENTO DA 
BANCA AVALIADORA 

Página NOME DO CURSO 
Data de 

conclusão 
Carga 
Horária Pontuação 

Cód. 
Indef. 

Curso de 
Aperfeiçoamento 

na área 

      

      

      

      

      

 

Nota final – Prova de Títulos:    

 
 

Anexo IV - Formulário de entrega, avaliação e análise de títulos. 

Observações da Banca Avaliadora: 
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ANEXO V – Requerimento para pessoa com deficiência ou necessidades especiais e 
condições para o dia de prova. 

 
Nome do candidato: ____________________________________________________________  
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ______________________________________ 

 
(    ) Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
 
(   ) Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme 
legislação. 
 
Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 
(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Guia intérprete 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Leitura labial 
(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 
(   ) Sala climatizada  
(   ) Sala para Amamentação 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 
(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 
(   ) Tempo adicional de 1 hora 
(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 
(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa 
eletrônica para a leitura do caderno de prova. 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(   ) Outra adaptação: Qual?________________________________________________________ 
Motivo/Justificativa:________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID __________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: __________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de 
acordo com o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 

___________________, _____ de ______________de 20___. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI – Requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

 

Nome do candidato: 

E-mail (obrigatório): 

Registro Geral (RG):                                                                             Data de Expedição: __/__/___                                               Órgão expedidor:                                                       

CPF: Data de Nascimento: 

Número de Inscrição: Telefone fixo: (    )  Celular: (    )  

Cargo pretendido: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):   

 
 
DECLARO, para efeito de concessão de isenção de taxa de inscrição do Concurso Público Nº 
01/2017 para provimento vagas da Prefeitura Municipal de Nova Pádua/RS, sob as penas da lei, 
que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n° 6.135, de 2007, e 
estou com inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico). DECLARO ainda estar ciente que se comprovada fraude para isenção de taxa de 
inscrição, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público, se este ainda não foi 
realizado, ou demitido, uma vez que já tenha tomado posse. 
 

 
Nova Pádua/RS, em _______ de _______________ de 2017. 

 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Candidato (a) 

 


